


MUNI CÍPIO DE 

Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

Ofício 1 15 / 2020 

DAT r\ DE El\HSSAO 

INTERESS1\DO 

ASSUNTO 

Prezados Srs., 

25 / 05 / 2020 

Câmara de Vereadores de Pato Branco. 

Parecer requerimento 586 / 2020 

1\ Câmara de Vereadores de Pato Branco enviou ofício onde, em seu 

requerimento 586 / 2020, solicita, através do vereador Januário Konslinski­

PSDB, a instalação de 2 (duas) câmeras de monitoramento em dois locais. 

Q uanto ao mérito do o fício citado, é uma satisfação do interesse <le 

nosso legislativo municipal em ampliar os trabalhos e projetos referentes à 

Ciência, Tecnologia e Inovação em benefício da população. 

r\ informação interativa e de fácil acesso dos serviços públicos para a 

populaç:\o é uma preocupação legítima nestes dias, e informamos (.jUe há vários 

projetos que se encontram cm anclamen to desde a criação des ta Secretaria 

Municipal, através da implantação ele uma Governança de T. l. e do Plano 

Diretor de Tecnologia de Informação no município. E ste planejamento 

estratégico visa estruturar de forma consistente e duradoura o sistema de 

in formações cio município. 

Face aos limitados recursos disponíveis, a relação custo / benefício deve 

sempre ser analisada, principalmente junto aos ó rgãos de segurança que fazem 

o mo nitoramento, como a Polícia Militar. 

Assim sendo, informamos (iue estamos aditivan<lo o contrato para 

instalar mais câmeras de monitoramento, mas os locais para instalação passarão 
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por crivo técnico, o qual leva em conta o número de ocorrências policiais, por 

exemplo. 

Sendo isto para o momento, in fo rmamos que vossa suges tào de 

instalaçào será estudada com base nes tes c ri térios. 1\ grndecemos a preocupação 

com o andamento dos trabalhos cm nossa Secre taria, bem como a compreensão 

com o exposto, colocando-nos à disposição para quaisquer dúvidas. 
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Géri Natalino D utrn 

Secretário Municipal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação 
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Prefeitura Municipal de Pato Branco 

Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

Oficio nº 032/2020- SEO 

Ref.: Resposta a Solicitação. 

Pato Branco (PR), 20 de Maio 2020. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar as respostas das solicitações pertinentes 

a esta secretaria, relativo ao Ofício nº 181/2020da Câmara Municipal, direcionado 

ao executivo municipal. 

Proposição nº 573/2020 

Requer seja oficiado ao Executivo Municipal paraque envie maiores informações 

sobre o Projeto de Lei nº 62/2020, que autoriza o Executivo Municipal a abrir 

Crédito Especial no exercício de 2020, no valor de R$ 341 .653,39 {trezentos e 

quarenta e um mil seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos). 

Resposta: A respeito deste valor residual , informo: 

• Valor total licitado R$ 1.048.110,72 

• Valor total do convênio R$ 1.268.095,84 

• Valor do desconto decorrente dos processos licitatórios R$ 219.985, 12 

• Valor devolvido para a Eletrobras R$ 341.653,99 

• Número total de luminárias do projeto: 1758 unidades 

• Número total de luminárias instaladas até dezembro de 2019: 1546 unidades 

(87,94%) 

• Luminárias que faltaram instalar: 212 unidades (12,06%) 

• Valor total referente as luminárias não instaladas R$ 121 .668,87 

• Valor médio por luminária não instalada R$ 573,90 
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O valor é recurso da Eletrobras que não conseguimos utilizar no prazo estipulado 

no Termo de Cooperação Técnica, por isso foi necessário devolver esta parcela. 

Foi realizado aditamento de contrato no período máximo, que na ocasião foi de 6 

meses. 

Muitos fatos ocasionaram o atraso na execução deste cronograma. 

1 - Foi necessário desenvolver duas licitações. Uma para serviços de medição 

(conforme determina o procedimento da Chamada Pública Procel Reluz) e a outra 

para a aquisição das luminárias; 

Para ser possível desenvolver ambos processos licitatórios, foi necessário solicitar 

abertura de dotação orçamentária com aprovação na câmara de vereadores. 

Apenas o processo de aprovação da dotação na câmara levou aproximadamente 3 

meses. O processo foi para a câmara em dezembro de 2018 e o mesmo só foi 

aprovado final de fevereiro de 2019. 

2 - Paralelamente durante a etapa da dotação, os Termos de Referência para 

licitação foram desenvolvidos. Na etapa de licitação, também houveram atrasos em 

virtude de que os processos necessitaram de análise minuciosa, ambos com 

diversos componentes técnicos que envolveram mais pessoas para confecção dos 

editais. 

Após análises dos departamentos competentes houve a publicação dos editais. Em 

que, foram respeitados os prazos legais para publicação. 

- Licitação para aquisição de luminárias - Pregão realizado no dia 17 /05/2019; 

- Licitação para os serviços de medição e verificação - Pregão realizado no dia 

30/05/2019; 

Após a realização dos pregões, empresas participantes entraram pedidos de 

recurso administrativo em ambas as licitações, o que gerou mais atrasos, pois foi 

necessário aguardar novamente os prazos legais até homologar os processos. 

- Homologação do processo das luminárias - 0510712019; (liberação para efetuar os 

pedidos apenas dia 10/07 /2019); 

- Homologação do processo do serviço de medição e verificação - 24/07/2019; 

3 - Após a homologação dos processos e assinaturas dos contratos, os serviços e 

materiais foram solicitados. As empresas enviaram a demanda para os fabricantes, 

e posteriormente produção. As primeiras luminárias chegaram no Município no 

inicio de agosto de 2019. Apenas uma parcela do total das luminárias. 
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4 - O recurso era liberado apenas após medição da Eletrobras dos pontos 

(luminária e braço) instalados. O cronograma era composto da seguinte forma: 

Etapa 1 - liberação de 10% do recurso, após medição do sistema convencional de 

vapor de sódio e instalação das luminárias e relatório de acompanhamento físico e 

financeiro; 

Etapa 2 - liberação de 40% do recurso, após instalação proporcional ao montante 

adquirido relatório de acompanhamento físico e financeiro; 

Etapa 3 - liberação de 40% do recurso, após instalação, verificação pela equipe da 

Eletrobras e relatório de acompanhamento físico e financeiro, 

Etapa 4 - liberação de 10% do recurso, após instalação, relatório de 

acompanhamento físico e financeiro, relatório de medição e verificação; 

Desta forma não foi possível adquirir o total de luminárias de uma única vez, pois 

seguimos os cronogramas físicos e financeiros; 

Mesmo após receber o recurso e efetuar os pedidos, algumas empresas 

demoraram para entregar os materiais, fato que também contribuiu para a 

execução total do cronograma físico; 

5 - Outra questão e quanto a equipe reduzida para instalação das luminárias. Duas 

equipes trabalharam ininterruptamente durante o período noturno e nos finais de 

semana efetuando a instalação das luminárias. (Ressaltamos que em 2019 o 

município fez a aquisição de outro veículo destinado a este tipo de serviço); 

Foram instaladas 1546 luminárias até o prazo final (dezembro de 2019) o que 

correspondeu a 87,9% do total do projeto. O respectivo valor referente ao total de 

pontos não instalados, teve que ser devolvido a Eletrobras, pois houve o 

encerramento do termo de cooperação técnica entre o Município de Pato Branco e 

a Eletrobras. 

Contudo, foram cumpridos os contratos com as empresas fornecedoras de 

luminárias LED, o qual o Município efetuou contrapartida desta parcela para 

concluir a obra. 

Proposição nº 57 4/2020 

Requer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para que realize com urgência a 

limpeza do terreno municipal localizado na Rua Bernardo Refinski, no Bairro 
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Sudoeste, bem como à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras para que 

providencie a construção do passeio no entorno do referido imóvel. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o setor responsável, fazer os 

levantamentos prévios e em momento oportuno será realizada a vistoria e demais 

procedimentos cabíveis. 

Proposição nº 576/2020 

Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100%, a Rua ltá 

entre as Ruas Presidente Juscelino e Gonçalves Dias, no Bairro Santo Antonio, e 

Rua Gonçalves Dias entre a Ruas lta e Princesa Isabel, no Bairro Alvorada. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 579/2020 

Requer inclusão no Programa Asfalto 100% da Rua Josefina Maria Leonardi, entre 

as Ruas Marcos Penso e Saúl Viganó - Bairro Aeroporto. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 580/2020 

Requer inclusão no Programa Asfalto 100% da Rua Adernar Rosa - Bairro 

Aeroporto. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 581/2020 

Requer inclusão no Programa Asfalto 100% da Rua Pioneiro Saúl Viga nó, entre as 

Ruas Xisto Ramirez Gutierrez e Josefina Maria Leonardi - Bairro Aeroporto. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 583/2020 

Requerem ao Executivo Municipal para que inclua no Programa Asfalto 100%, as 

ruas Vitória Dela Betta, 15 de Fevereiro, Santo Agostinho, José Tirlone, 14 de 

Dezembro, Av. Câmara Junior e restante da Rua Theóphilo Petrycoski, e em frente 

ao Colégio e pavilhão da Comunidade de Nova Espero. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 
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Proposição nº - 595/2020 

Requer informações referentes a pavimentação asfáltica na Avenida da Inovação 

(Contrato n°134/2018-GP). 

Resposta: Obra está sendo executada conforme cronograma, no momento está na 

etapa de execução de calçadas. 

Proposição nº - 598/2020 

Requer informações sobre o "Programa Asfalto 100%" e sobre a paralisação das 

obras na rua Castro Alves, Bairro Alvorada. 

Resposta: Obra em andamento, reperfilagem executada, próxima etapa a ser 
realizada é a capa asfáltica. 

Atenciosamente 

Ao Senhor 
Moacir Gregolin 

Frederico Demario Pimpã 
Secretário de Engenharia e O 

Port. 368/2014 

Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

/ 
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MUNI CÍP IO D E 

Secretaria de Agricultura 

Oficio nº 012 / 2020 

Pato Branco, 20 de maio de 2020. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 181/2020 de 

18 de maio de 2020. 

Proposição no requerimento nº 590/2020 

REQUERIMENTO: Requer seja encaminhado à este Poder Legislativo, relatório de construção e 

melhorias de pontes nas comunidades do interior do Município .. 

>:- Número de pontes existentes na área rural do Município; 

R. - Consta 55 pontes no relatório de Patrimônio do município. 

>:- Número de pontes que foram construídas, recuperadas e sinalizadas, nos últimos 

quatro anos; 

R. - Temos 47 pontes construídas em alvenaria (tubos e vigas de concreto). 

Recuperadas e construídas 12 (doze) nos últimos 4 anos. 

>:- Relatório de serviços executados 

R. - Com a viabilização de recursos (material) e verificação da viabilidade realizado entre 

engenharia e agricultura, deslocamos os servidores da Patrulha rural que realizam e executam os 

trabalhos de construção e melhorias de pontes. 

Atenciosamente. 

Secretaria de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

A Sua Excelência 
Senhor Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - Pr. 



PONTES EM ESTRADAS RURAIS NO MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

1 -000 4 3713Estrada Rura l na Localidade de Bela Vista , Independencia (Santo 
Bernardi)corn 1 ponteern madeira de5 rn de extencao e 4 rn de l argura , 
coordenadas S26°12 ' 30 . 9 " \'152 °4 4 ' 44 . 1" (Se r raria do Berna rdi) 

2-00043719Estrada Rural , principa l da Localidade de Sao Braz a PR 493 P.Pedra 
Cornl ponte em concretocom 9 m de ex t encao e 5 m de largura , 
coordenadasS26°09 ' 30.2 " í·/52°41 ' 53 . 5 " (Nelson Rost) 

3-00043723 Estrada Rura l com i nicio na Capela de Rondinha em direcaoSao 13raz·, 
com 1 ponteem madeira com 7 m de extencao e 5 mde largura, 
coordenadas S26º04 ' 10 , l "í·l52º40 ' 25 , 7", (próximo ao Ivandro Ribas) 

4-00043726Es tradaRural de Sao Pedro de Alcantara em direcao a Capela deQuebra 
Freio , com 1 ponte emconcreto com 12 m de extencao e 5 m delargura , 
coordenadas S26º07 ' 04 , 3 " \·752° 36 ' 59, 0 ", (ProximoLaudelino Piovesan) 

5-00043730 Estrada Rural da Capel a do Rondinha em direcao ao Sede Dom Carlos 
Coml ponte em concreto 
coordenadas S26°03 ' 08 , 8 "\·/52°40 ' 03 , 4 " (Proximo capela Rondinha) 

6-00043742Estrada Rural começando na BR 158 at e a Capela da Local idade de 
LinhaDamasceno , coml pontede concreto com 10 m de extencao e 5 mde largura , 
coordenadas S26º17 ' 59 . 8 " vl52º37 ' 36 . 2 " (Divisa Mariopolis - Ferraza) 

7 - 00043954 EstradaRural comecando na Capela de Três Pontes ate final 
(encruzilhada)com lponte em concreto extencao 6 m elargura 5m 
CoordenadasS26º18 ' 11, 3 " \·152°38 ' 17 , 9 " (d i visa Mari opolis) 

8- 000 43745Estrada Rural f i na l do calcamento de N S do Carmo - Cachoeirinha ate 
a Ponte do RioChopim, com 1 ponte em concretocom extencao 9m e largura 4 , Sm , 
CoordenadasS26°10 ' 8 . 91 " \·152° 35 ' 21 . 1 9 " (Final ca l çamento/Ben ato) ) 

9 -00043747Es trada Rural inicio no Calcamento de N S do Carmo em direcao a Sao 
Pedro de Alcantara , com 1 ponte em concretocom e xtencao 8m e largura 4 , 5m 
CoordenadasS26°11 ' 08 , 1 " \"152°38 ' 29 , 3 " (Prox i mo aví cola ) 

10 -0004 3749Estrada Rural na Localidade de Passo da Ilha passando pelaNossa 
Senhora da Saude , coml ponte em concretocom extencao 4m e largura 4m 
Coordenadas S26°14 ' 29 , 0 " W52°3 5 '1 8 , 9 " (Francisco Pirola) 

11-00043752Est rada Rura l Pioneiro I r i n eu Bert a n iate a ponte do Rio 
Caçador/Vitorin o , coml ponte em concreto com extensão l l m e largura 4m 
CoordenadasS2 6º14 ' 42 , 4" !'752°45 ' 54 , 3 " (Divisa Vi t orino/Leonardi) 

12 - 00043759Estrada Rural principal de Sao Caetan o em d i recao a propriedade do 

Sr . IvoFi orentin, 01 ponte de concretocom 07m de e x tencao e 05m de 
larguracoordenadas S26°08 ' 48 . 2 "í•l52°36 ' 16 . 7 " (Proximo Ce l so Rufato) 

1 3-0004 37 4 6Estrada Rura l de Sede Gaviao , pas sando p elo Fri zzonateponte do Rio 
Lageado/Gavi ao , com 1 ponte em concr etocom 5 m de extencao e 4 m de 
largura, coordenadas S26º02 ' 33 . 7 " \·152°45 ' 06 . 4 " (Proximoao Romankiv) 

13 - 00043754Estrada Rural e ntrada d a Loca l idade de Santo Agostinho ate o fi nal , 
com 1 pon te em madeiracom 6 m de extencao e 4 m de l argura , 
coordenadas S26°01 ' 28 . 0 " \·152°44 '4 6 . 3 " (divisa c om Itapejara - próximo do Secco) 

1 4 - 00043773Es trada Rura l d e Sede Gaviao a Sede DomCarlos pa ssando pela 
doSrDebas tiani, com 1 ponte em madeiracom 5 m de e xtensão e 4 m de l argu r a , 
coordenadas S26º02 ' 17.4 " W52°42 ' l5 . 6 " (Prox imoLodoirdebastiani) 



15- 00043780EstradaRural de Linha Esperancada Capela em direca o ao Sr . 
NelsonFarias , com 1 ponteem concreto com 4 m de extensão e 4 mde largura , 
coordenadas S26°01 ' 48 . l " \·l52°40 ' 58 . 0 " (Proximo ao godoi) 

16- 000437 83Estrada Ru ra l de Sede Dom Ca r los a Rondinha p róximo a capela da 
Linha Esperança , coml p onteem concreto com 5 m de extensão e 4mde largura, 
coordenadas S26º02 ' 01 . 8 "W52°41 '29 . 2 " (Proximo entrada Jaci Tr i ches) 

17 -0004 3789Estrada Rural de Rondinha erndirecao a FazPatoesteate 'aLinha 
Caprini , cornl ponte em concre t ocom 5 m de extensao e 4 m de largura , 
coordenadas S2 6º01 ' 21 . 5 " \·152°40 ' 25 . 9 " ( ProximoSergio Karpinski) 

18-00043775Estrada Rural iniciando no Sr . I nacioPagnoncell iem S J oaoBatista em 
direcao ao Passo da Ilha, 
coml ponte em concretoextensao 5 m ela rgura 4 m 
coordenadasS26º14 ' 14 , 7 "W52º35 ' 14 , 3 '' (próximo ao AntenorCatani) 
com 1 ponte em emconcreto com 4 m de extencao e 2 , 5 delargura 
coordenadasS2 6º13 ' 52 , 0 " \·152°36 ' 15 , 8 " (Proximo ao ArmenioCesa ) 

19-00043787Estrada Rural Passo da Ilha a S J Bat ista 
com lponte e m concreto com exten cao 6m elargura 4m 
Coordenadas S26º13 ' 49 , 3 " V/52°34 ' 52 , 8 " (próximo IldoPirola) 

20-00043953Estrada Rural São Joao Batista ao Passo dallha , 
com p onte em conc retoextencao 5 m elargura 4m 
Coordenadas S26° 13 ' 59 , 0 " 3 \•152°3 6 ' 50 , 0 " (Proximo Joao Noal) 

21-00043797Estrada Rural de S J Batista e m direção ao cemit é rio do Ca rmo , 
Componte e m concretocom e xtencao 5m e largura 4m 
Coordenadas S26° 11 ' 47 , 5 " \1152°35 ' 21 , 4 " (Proximo Terezinha Boneti) 

22 - 00043798EstradaRural de S J Batista ate Localidade de Nossa Sra do 
Carmo , com 1 p on t e em concretocom extencao 6m e largura 4m 
Coordenadas S2 6º 11 ' 16 , O" \·752°35 ' 23 , 9 " (Proximo\lalmorZanco ) 

2 3 - 0004 3803Estrada Rural do Carmo com acesso aSao Caetano 
com 1 ponte em concretocom 5 m de extencao e 4 m de largura , 
coordenadas S26º09 ' 51.5 " \·752°36 ' 44 . 0 " (Proximo aoRovildoRufato) 

24-00043804Estrada Rural N S Carmo (fim calçamen to)em direção a Sao Caetano 
Componte e m concreto com 7 m deextencao e 4 m de l argura , 
coordenadasS26°09 ' 24 . 3 " lv5 2°36 ' 18 . 5 " (ProximoDirceu Guarez) 
com 1 ponte em concretocom 5 m de extencao e 4 mde l argura , 
coordenadas S26° 10 ' 10 . 2 " \·l 52°35 ' 30 . 6 " (Fim calcamento Amor divino) 

25 -000 43807Estrada Rural do Carmopara Localidade de Sao Caetano 
com 1 ponte em concretocom 4 m de extencao e 4 m de largura, 
coordenadas S26º 09 ' 20 . 9 " \·152°35 ' 36 . 8 " ( PassadorRufa tto ) 
com 1 pon te em concreto com 6 m de e xte ncao e 4 m de l argura , 
CoordenadasS26°09 ' 33 . 7 " \·152°34 ' 52 . 4 " (próximo Julio\lnuk) 

26-00043811Estrada Rural dePasso da Pedra a direita ate o f inal 
Delinhacomlponte em madeira com extencao 6 m elargua 4m 
Coordenadas S26º08 ' 43 , 2 " W52°41 ' 50 , l " (Carloh) 

27-00043812Estrada Rura l da Pr493 d e Passo daPedra em direcao a estrada de 
SantaCru z , com 1 ponte em madeira econcreto com extencao 14 m e largura4m 
Coordenadas S26°07 ' 53 , 0 " \·152°42 ' 05 , 5 " (Clube do Tiro - Dr Joao ) 

28-00043814Estrada Rural iniciando na localidade de Sao Braz em direcao a São 
Roque Coml ponte em concretocom extencao 6 m elargura 4m 
Coorde nadas S26º05 ' 31 , 4 " \·152°39 ' 55 , 4 " (ProximolnacioChrist ) 



29- 000 43824Estrada Rural de Duque de Caxiaspassando pela propr i edade do Sr . 
Bru noDe Col , comComl ponte e m madeira com extensao 4m elargura 4m Coordenadas 
S26°09 ' 24 , 0 " \'152°38 ' 33 , 9 " (próx imo Bruno de Col) 

30-0 00 4 38 2 7EstradaRural come c a ndo na propriedade do Sr . Alta i r Ceni a BR 158 
no Nucl eo Dourado , coml ponte em concret o com extensao 4m e largura4m 
Coordenadas S26º08 ' 46 , 5 " 1'1 52º38 ' 48 , 8 " (Proximo Lair Simionato) 

31 - 0 0 043833Es t rada Rural da BR158 ate Quebra Frei o passa ndo por Bertoldo 
com 1 ponte em concretocom extensao 6m e largura 4m 
Coordenadas S26°07 ' 36, 5 " W52°37 ' 26 , 3 " (Proximo cemitério) 

Com 1 ponte em concreto e xtencao 6m e la rgura 4m 
Coor denadas S26º07 ' 37 , 3 " W52°37 ' 30 , 2 " (Proximo a Santina Bertoldo)e 

Com 1 ponte em concreto extencao 5m e largura 4m 
Coorde nadas S26°07 ' 40 , 6 " W52°37 ' 44 , 8 " (ProximoMaur i l ho Bert oldo ) 

32-00043842Es t rada Ru r al da BR 158 (Recanto S Fr ancisco)em direcao a Capela 
da Localidade de Quebra Freio , 
com 1 ponte em concreto extencao 8m e l argura 4m 
CoordenadasS26°05 ' 33 , 4 "í·l52°36 ' 38 , 1 " (p róximo ao Ri ze l o) 
com 1 ponte em concreto com e xtencao 7 m e l argura 4m 
CoordenadasS26°06 ' 51 , 1 " í'152°36 ' 48 , 6 " (ProximoDoroBaldin) 

33 - 000438 4 4Estrada Ruralda Linha Piacentini em di r ecao a Capela da 
Loca l idadeDeSão Caetan o , com lponte em concreto extencao 8m e largura5m 
Coordenadas S26°09 ' 11 , 0 " \·/52°36 ' 44 , 4 " (Proximo capela São Caetano) 

34 -0004 3 8 47 Estrada Rural de S Roque do chopin a Sede Dom Carlos em d i r eção a 
encruzilhada , com 1 ponte em madeiracom extencao 8m e largura 4m 
Coordenadas S26º04 ' 09 , 9 " IV52 º40 ' 48 , 4 " (Rio Ligeiro próximo Scariot) 

35 - 00043853EstradaRural d a PR 280 passando pe l a pedreira (Galinha Preta) 
emdi recao a de Tres Pontes , com 1 p onte em concreto com extencao 5m e l a rgura 4m 
Coor denadas S26º17 ' 59 , 3 " \'152°39 ' 10 , 0 " Proximo Anton io Vieira) 

36- 000 4 39 4 8Estrada Rural Ca c hoeiri nha ao lado da Igreja em direcao ao Bertoldo 
com 1 p on te em concretoex t e ncao l l mt e largura 5mt 
Coordenadas S26°09 ' 26 , 7 " W52°34 ' 30 , 5 " (Proximo a Igreja) 

37-00043825 Est r ada Rura l Bom Ret iro a Quebra Freio próx imo Guarezem d i recao da 
Familiaürtolancom 1 p o nte em concreto com 7 m de extencao e 4 m de largura , 
coordenadas S26°06 ' 16.8 " \·1 52°36 ' 49 . 1 " (Proxi mo a Marcelo Ortol a n) 

3 8-0 00 4 3879Estrada Ru r al daindependencia e mdirecao a propriedade do Sr . 
Jami l Awada , com 1 ponte e m ga l er i acom extensão 15 m e largu ra 3m 
Coordenadas S26° 1 3 ' 03 ,1 " \·152°43 ' 29 , 7 " ( Proximo Moacir Bor so i ) 

39 - 0 0 043881Estrada Rura l de i ndependencia iniciando antes dapropriedade do Sr . 
Anton i o Ol ivo emdireca o a Ponte do Ri o Vitorinocom 1 ponte em concreto 
Coor denadas S26° 1 0 ' 41 , 1 " \v52°48 ' 40 , 4 ". (Divisa com Vitorino) 

40-00 0 4 3882Estrada Rural I ndependenciaproximo a propriedade do Bortol i n i 
Coml ponte em concretocom exten cao 6 m e la r gura 4 m 
Coordenadas S26º11 ' 3 6, 8 " \'152°4 4 ' 55 , 4 " (próximo Zolet) 
Comlponte em concreto extencao 5 , 5m elargura 5m 
Coordenadas S26° 1 1 ' 51 , 2 " \'152°45 ' 17 , 2 " (Prox i mo ao Adir Bortolini) 

41-00043883Estrada Rural de I ndependen c i a em direção a Loca l idade deSao 
Valentin , com l ponte e m concreto com extencao 12 m e l argura 4 m 
Coo r denadas S26º 1 3 ' 18 , 7 " W52°47 ' 32 , 9 " (Div i sa Vitori no) 

42 - 000 4 3886Estrada Rural inicio n a PR 493 na VilaBoni ta ate a sede Dom Carlos , 
com 1 ponte em conc r etoextencao 6m e l argura 6m Coordenadas 
Coord e nadasS26º07 ' 05 ,8 " \·J52º43 ' 19 , 5 " (Proximo a Claudete de Oliveira) 



-

4 3-0004 3 921Estrada Rural de Sede Gaviaoem direcao a PR 493 na Vila Boni ta 
com l ponte em concretoextencao Sm e l argura 6m (Di visa Itapejara) 
Coor denadas S26°03 ' 49,5"í'l52°44 ' 20,5 " (Proximo ao Sangali) 

44 - 00043938Estradarural de Passo da Ilha em d irecao a Ponte do Rio Pato 
Branco , com 1 ponteem concreto com extencao 18m e l argura5m 
Coord e nadas S26º13 ' 46 , 0 " \·J52°31 ' 50 , 3 " (Divisa Cl eve l a ndia) 

45 - 00043940Estrada Rural na Loca l idade de Independenciaa t e a entradade Ivo 
Tamagno , com 1 ponteem concre t o com ex tencao 5m e largura 3m 
Coor denadas S26º 12 '10 , 8 " \·15 2°4 5 ' 07 , 6 " (P r ox imo abastecedor ) 

46-00043942EstradaRural de Independenciaem direcao a Localidade deTeolandia , 
cornl ponte ernconc r eto extencao 13m e largura 6m 
Coordenadas S26°10 ' 28 , 7 " \·J52º46 ' 19, 6 " (Proxi rno ao Br occo) 

47 - 00043947Es t radaRural Pioneiro AzelinoDalla Cos t a ate a Ponte do RioPato 
Branco , com l ponte em concreto extencao 50m elargura 7m 
Coordenadas S26 ° 10 ' 26, 0 " \'752°32 ' 37 , 1 " (Divisa Clevelandi a) 

48-00050671Estrada rural da Li nha Esperanca em direcao a Sede DomCarlos , na la 
encruzilhada , com l ponte de concretocorn 6 m de extencao por 6 rn delargu ra , 
coordenadas S26º2 ' 3 . 70 " W52°41'54 . 67 " (Prox imoDorvalinoPaese) 
Total 55 

Pontes de madeira ou concreto. 

00043713 Estrada Rural na Localidade de Bela Vista,lndependencia (Sa nto Bernardi)com 1 ponte em madeira de 5 m 
de extencao e 4 m de largura, , / 
coordenadas S26º12'30.9" W52º44'44.1" (Serraria do Bernardi) <> '-

00043723 Estrada Rural com inicio na Capela de Rondinha em direcaoSao Braz, com 1 ponte em madeira com 7 m de 
extencao e 5 mde largura, 
coordenadas S26º04'10,1" W52º40'25,7", (próximo ao lvandro Ribas) 'J '-

00043754 Estrada Rural entrada da Localidade de Santo Agostinho ate o final, com 1 ponte em madeira com 6 m de 
- extencao e 4 m de largura, 

coordenadas S26º01'28.0" W52º44'46.3" (divisa com ltapejara - próximo do Secco) 

00043773 Estrada Rural de Sede Gaviao a Sede Dom Carlos passando pela do SrDebastiani, com 1 ponte em madeira 
com 5 m de extensão e 4 m de largura, 
coordenadas S26º02'17.4" W52º42'15.6" (Proximodebastiani s/calçamento) (. 

00043811 Estrada Rural de Passo da Pedra a direita ate o finalde linha 
com 1 ponte em madeira com extencao 6 m e !argua 4m 
Coordenadas S26º08'43,2" W52º41'50,1" (Carloh) 

00043812 Estrada Rural da Pr 493 de Passo da Pedra em direcao a estrada de Santa Cruz, 
com 1 ponte em madeira e concreto com extencao 14 m e largura 4m 
Coordenadas S26º07'53,0" W52º42'05,5" (Clube do tiro Dr Joao ' 

00043824 Estrada Rural de Duque de Caxias passando pela propriedade do Sr. Bruno De Col, 
Com 1 ponte em madeira com extensao 4m e largura 4m 
Coordenadas S26º09'24,0" W52º38'33,9" (próximo Bruno de Col). (, ' 

00043847 Estrada Rural de S Roque a Sede D Carlos em direção a encruzilhada de acesso a de Sede Dom Carlos, com 1 
ponte em madeira com extencao 8rn e largura 4m 
Coordenadas S26º04'09,9" W52º40'48,4" (Rio Ligeiro próximo Scariot) . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

Ofício nº. 043/2020 

Senhor Presidente 

Secretaria de Meio Ambiente 
Rua Caramuru, 27 1 - Centro 

85501-060 - Pato 13ranco - PR 
Foncffa:..: (Oxx46) 220- 1505 

meioambiente@patobranco.pr.gov.br 

Pato Branco, 15 de maio de 2020. 

Sirvo-me do presente, para responder a solicitação dessa Casa de Leis, referente 
aos requerimentos encaminhados através do Ofício nº.18~/2020 : 

1. Requerimento nº. 574 e 575/2020: 
a. Informamos que realizou-se a verificação in loco da situação 

requerida na Rua Bernardo Refinski, Bairro Sudoeste, para 
implementar a limpeza no terreno público, bem como das ações 
necessárias na via pública; 

2. Requerimento nº. 577/2020: 
a. Informamos que se realizou a verificação in loco, com registro 

fotográfico para a emissão da notificação do proprietário do imóvel 
nº. 14 da Quadra 225, na Rua Salgado Filho no Bairro Pinheiros, 
para que o mesmo realize a manutenção necessária do referido 
imóvel; 

3. Requerimento nº. 596/2020: 
a. Informamos que atualmente os serviços na arborização urbana 

estão concentrados nos trabalhos de replantio das árvores retiradas, 
bem como naqueles espaços vazios da área central de Pato Branco, 
conforme disposto na atualização do Plano Municipal da 
Arborização Urbana. 

b. A poda é realizada nesse período somente em situações especiais 
que oferecem riscos com a fiação elétrica, situações que é 
requerido a intervenção da Copel, não havendo atualmente um 
cronograma para a execução da poda. Algumas intervenções são 
realizadas em parceria com a Copel , em situações da presença de 
ligustro embaixo da fiação de baixa e alta tensão; 

c. As supressões de árvores nesse período estão reduzidas da mesma 
forma somente em situações especiais, como obras civis em 
execução. Ressaltamos que a supressão de árvores urbanas tem se 



concentrado principalmente com a espec1e ligustro alfeneiro, 
espécie invasora, conforme lista do TAP, espécie que conforme 
orientado pelo Plano Diretor da Arborização Urbana do Município, 
deverá ser gradativamente suprimida; 

d. Ressaltamos que a execução plantio e replantio das árvores urbanas 
tem sido executado na área central de Pato Branco, desde 
novembro de 2019, conforme as ruas programadas. Até esse mês 
de maio, forma plantadas em torno de 1.300 mudas. Restam em 
torno de 3.500 mudas já estocadas no horto municipal para serem 
plantadas até o final de 202. São espécies de indivíduos: extremosa, 
quaresrneira, ipê amarelo, ipê roxo, ipê rosa, ipê branco, cerejeira 
do Japão, fresno, pata-de-vaca, hibisco entre outras. São mudas 
adquirias por doação em convênio com a Copel , produzidas no 
próprio ho1to municipal e adquiridas por processo de compra em 
licitação. 

4. Requerimento nº. 597/2020: 

Ao Senhor 

Moacir Gregolin 

a. Informamos que o plantio de árvores na Rua Governador Jorge 
Lacerda fará parte da execução no segundo semestre de 2020; 

b. Quando da supressão ele árvores executado pelo Município, que 
são retiradas as raízes e tronco, utilizando-se equipamento da 
Secretaria de Engenharia e Obras. Da mesma forma, quando a 
retirada é requerida por terceiros, que é condicionado a retirada 
total das raízes. 

oares 
Secretário Municipal ·e eio Ambiente 

PATO BRANCO 
Ctzar Soam 

Secret600 ~ MeioAmllien!e 
Po.100a n.0 577/2019 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pato Branco - PR. 
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e 
Secretaria de Meio Ambiente 

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 

Pelo presente, notificamos vossa Senhoria, quanto ao lote vago e passeio loca lizado na 

Quadra 225 Lote 14 estar em desacordo com a Lei Municipal nº 4.049/2013, onde prevê: 

Art. 1°. Os proprietários de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros em vias ou 

logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são 

obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, respondendo em qualquer situação 

pela má utilização do imóvel. Art. 2°. A inobservância dos preceitos estipulados no a11igo 

anterior, implicará na lavratura de infração aos proprietários de imóveis, pessoalmente, por via 

postal com aviso de recebimento ou mediante edital publicado no órgão de imprensa oficial do 

Município, para que no prazo de 08 (oito) dias, contados do recebimento, apresentar na 

Secretaria de Meio Ambiente a defesa ESCRITA ou FOTO no Whatsapp 46 99112-8668 com 

quadra e lote e endereço do lote, comprovando que foram sanadas as irregularidades 

apontadas, sob pena de aplicação de multa. A11. 3° desta Lei acarretará na aplicação da multa, 

por irregularidade constatada, no valor equivalente a 40 (quarenta) Unidades Fiscais do Município 

de Pato Branco - UFM. OBS: Conforme Lei 321/78 - Código de Posturas do Município: Art. 68. 

Compete aos moradores e proprietários conservar limpos os lotes vagos, passeios fronteiros às 

suas residências ou estabelecimentos. 

RESPONSÁVEL: JOAO BAPTISTA DE SOUZA JUNIOR 

ENDEREÇO: AV.BRASIL, 580, SALA 101 ex. POSTAL 
62, BAIRRO: CENTRO, PATO BRAN~O -
PR. 

/ ""' Pato Branco, 15 de Maio de 2020. 

-

Considerações Importantes: 
1- Caso Vossa Senhoria já tenha regularizado tal situação, favor desconsiderar a presente notificação. 

2- Caso o referido imóvel não seja mais de sua propriedade, solicitamos que compareça ao setor de 
Cadastro da Prefeitura Municipal ele Pato Branco atualizar o mesmo, sob pena de eventual débito ser 
inscrito no seu nome/CPF. 

Rua Caramuru . 271 - Fone/Fax (46) 3220-1505 - 85501 -064 - Pato Branco - Paraná - meioambiente@patobranco.pr.gov.br 



·~·';\~,~·t MUNI CÍPIO DE 

l!) Secretaria de Assistência Social 

Ofício nº 057/2020 Pato Branco (PR) em 08/05/2020 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Em menção ao Requerimento nº 599/2020, solicitando informações do 

motivo da devolução do valor do Programa Incentivo Adesão Espontânea, referente à 

Deliberação nº 66/2017, explicitamos que as metas a serem alcançadas foram 

totalmente executadas (100%), conforme detalhamento da Prestação de Contas do 

Município de Pato Branco em anexo. 

Convém ainda ressaltar que o prazo de execução final para a utilização do 

recurso era somente até 31/12/2018. Importante afirmar que a prestação de contas é 

realizada no Sistema de Fundo a Fundo- SIFF do Governo do Estado do Paraná, o qual 

teve sua abertura no 1° semestre do ano de 2019, constando a aprovação do Conselho 

Municipal de Assistência Social-CMAS nesse período. Após essa fase de inclusão no 

sistema, teve a análise por parte dos técnicos da Secretaria de Estado de Justiça, 

Família e Trabalho, os quais enviaram resposta via email na data de 29/01/2020 ao 

Município de Pato Branco, dando ênfase à devolução do saldo remanescente, em 

decorrência do cumprimento total das metas. 

Frisa-se que a devolução do saldo financeiro ao Fundo Estadual de 

Assistência Social- FEAS é respaldada em seu §2° do Art. 1° da Deliberação sob nº 

121/2018. 

Respeitosamente, 

Anne Cristine G~iiva Cavali 
Secretária de Assistência Social 

A Sua Excelência o Senhor 
MOACIR GREGOLIN 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - Paraná 

Rua Teófilo Augusto Loiola. 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 • Fone: (046) 3225-5544 · Email: admsocial@patobranco.pr.gov.br 
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FuNllO ESTt\llUAL llE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 
i\I UN IC ÍPIO: Pato Brnnco 
HEPASSE: lnecntirn Adesão Espontânea 
PERÍODO DA PRESTAÇ,\O DF. CONTAS: Iº Sl'mcstrc d r 20 19 
PERÍOllO DE PnEENCHli\IENTO DO SIFF: de 19/08/ 2019 a 22110/2019 
VALOR DO REPASSE: 30.000,00 

Relatório Prestação de Contas 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Ao preencher esta prestação de contas. o responsável pelo Órgiio Gestor l'vlunicipal se compromete pelo conteúdo preenchido nesse Siskma, que fo z pa11e do processo de 
acompanhamento do cofimrnciamento estadual fundo a fundo. Os particip<rntes do Conselho l\fonicipal igualmente se comprometem pelo contclido preenchido na aba de 
Parecer do Conselho Municipal. 

ExecU\':'io ela Proposta de Atendimento Físico 

l'IHfl 1 l, \() •;()( 1 \1 H \'dt \ 

Sen·iço de Proteç:'io e ,\tcnrli111cnto lntq~rn l à Família (PAIF'} 

Famil ias 

Serviço de Com ·i\·ência e Fortalecimento de Vínculos 

Pessoas de 30 a 59 Anos 

Jovens de 18 a 29 Anos 

Pessoas Idosas 

Adukscentcs de 15 a 17 Anos 

Crian1·a, e Adolescentes 6 a 15 Anos 

Crianças de Até 6 Anos 

SetT i\' O dr Protcçào Social Básica no Don1icílio para Pessoas co111 Deficiência e Idosas 

P~ssoas com 11eficiência 

Pessoas Idosas 

l'IHJll<, \tl\0('1\1 l"Sl'U l\I 

i\lédia Co mpleihfade 

SetTiço de T'rnteçiio e Atendimento E; pccia lizado a Fam íli:1; lndi\·íduos (PAEFI) 

Indivíduos 

Familias 

Scn·iço Especializado em ,\bordagcm Socia l 

Adolescentes 

Crianças 

Familias 

Pessoas Idosas 

Adultos 

Jovens 

Seniço de Pro teção Social a ,\dolesccntes c m Cumpri111ento de 7\lcdida Socioedncatirn de l.lbenlade Assistida -
LA e de Prestaç;'io ele Serviços à Comunidade - PSC 

Jovens 

Adolescentes 

Ser viço de Proteção Social Especial parn Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias 

Famílias 

Pessoas Idosas 

Pessoas com Oetici~ncia 

Scn·iço Es11ecialirndo para Pessoas cm Situação de Run 

Famílias 

Ad ultos 

Pessoas Idosas 

Jovens 

,\ ll a Complexidack 

Scn·iço 1lc Acolhimento cm República 

Adullos 

Pessoas Idosas 

Jovens 

Serviço de Acolhi111ento Familiar 

Crian,'as e Adolesl'cn tcs 

Sc n ·iço de protcç;'io cm situações de cala111idades públicas e ele emcrgê·ncias 

Indivíduos 

Familias 

Serviço de Acolh im ento lnstitncio na l 

Ahrigo ins titucional 

Indivíduos em Sitw11·ào de Rua 

W\VW.familia.seds.pr.gov.br/sitf2/pages/prestacaoDeContas/inicio.jsf 

Previsto Execntado % 

50 50 100 % 

30 JO 100 % 

40 40 100 % 

60 60 100 % 

20 20 100 % 

120 120 100 % 

20 20 100 % 

1/8 
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Pessoas Idosas 

1'.lulhcrcs em situação de \•iolência 

Ad ultos e Famílias 

Crianças e Adolescentes 

Cnsa-L:H 

Pessoas Idosas 

Crianças e Adolcscc1lll·s 

Casa de Passagem 

Indivíduos cm Situação de Rua 

Adultos e Famíl ias 

Rcsidruria lnclusi\·a 

Jo vens e Adultos com De fic iência 

ur \1 ri< I<>.'- 1.\ t \ 11 \I'. 

Au xílio Nnlalidadl' 

Ind ivíduos 

Famílias 

Au \ílio Funcrnl 

Familia~ 

lntli\' íduos 

Vulnc rahilirlarlc Tem1wdría 

Fa mílias 

Ind ivíduos 

Ca lam idade Pública 

Família' 

Ind ivíduos 

\h·uili11u·11lu Í1'1ku C 01111111):11fn 

l\loniloramcnlo 

Relatório Prestação de Contas 

1 - O Cl'.IAS cncontrn-sc <'m pleno e regular fu ncionamrnto de acordo com sua~ nom1atirns"! 

®sim 

Ü Não 

rrr \'isto Executado % 

80 100 % 

(li( OI~ fl '' n 

2 - No período desta prestação de contas, o CMAS es tava li1nciurn1ndu de fonna pari tária entre os segmentos guwmamcntal e da soc iedade civil, conforme sua lei de c riação? 

®sim 

Ü Nào 

J - Nu período dc>ta presta,·ào de contas, o CMAS se reuniu de forma regular, eo nfonne previsto em sua regulamentaçiiu de período para suas reuniões 

@ sim 

Ü Nào 

4 - O CMAS acompanha a cxecuçiio dos recursos do FEAS, inclusive os saldos das contas, a locados no Fi\IAS por meio de relatórios: 

O Me nsal 

O 13imestral 

O Trimestral 

@ Quadrimestral 

Ü Semestral 

O Anua l 

O Ai nda não acompanha 

WVIW.fami lia.seds.pr:gov.br/siff2/pages/prestacaoDeContas/inicio.jsf 218 



. 08/05/20::>0 Relatório Prestação de Contas 

. 
5 - A fonna de aprcscnta1·ào dos relatórios ou documentos similar~s i: adequada para o efotivo arnmpanhamelllo da execução do FEAS'! 

@ sim 

Ü Parcialmente adcqtwda 

Ü Não 

Ü Não h6 aprescnta1·ào de rdatório 

6 - O CMAS acompanha a execução dos sen•i1·os e hcnc ficios rnfinanciados pelo FEAS'> 

@ sim 

Ü Não 

7 - Aeompanhamento por meio de (milllipla escolha): 

~ Visitas aos equipamentos soc ioassistcnciais 

O Aeompanhamento dos usuários (escutaldeuímcia) 

~ Relatórios apresentados pe lo Gestor 

l?J Participação do usu;írios e/ou tra!Jalhadores no conselho 

O Outra forma de acompanhamento 

O Não se aplirn - não arnmpanha 

8 - Os documentos que comprovam a execução d o rcpa<sc estão arquivados pelo município cm hoa conservação e a disposiç;io do Governo Estadual e Órg;ios de controle para 
n •cntual consulta? 

@Sim 

Ü Não 

9 - O município está com dificuldades na utilização dos recursos estaduais repassados para execução das ações previstas? 

Ü Sim 

@Não 

1 O - Se sim, quais dilin1ldad(·s: (múltipla escolha) 

O Insuficiência de recursos finance iros próp rios 

O Procedimentos licitatórios (deserção. morosidade .. ) 

O Ausência ele 1 .egislaçiio'rcgu lamcntaçàn 

0 Recursos Humanos (defasagem. distriliuiçiio, impedimentos pela Lei de Responsabilidade íiscal) 

O Desconhecimento sobre essa transferência do recurso 

O Dificuldade com as :ircas meio (Jurídico, Contabilidack, Compras e Controle Interno) 

O Estnllura Física 

O Mudança de Gcstiio 

O Outrns 

~ Niio se ap lica 

11 - Os Scn·iços de Proteção Social Básica foram desenvolvidos de aco rdo com as especificações e Orientações Técnicas? 

®sim 

Ü Não 

Ü Não houve pr~visào parn o serviço, ação ou concessão 

W\V\V.familia.seds.pr.gov.br/sift21pages/prestacaoDeContaslinicio.jsf 318 



' 08/05/2020 Relatório Prestação de Contas 
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12 - Os Scrvi\'OS de Protc\·ão Social Especial de 1-lédia Complcxidaddoram desenvolvidos de: acordo com as cspccifü·a\'Õcs e Orit·ntaçõ.:s Térnicas'! 

Ü Sim 

Ü Não 

@ Não hon ve prcvisiin para o serviço, ação on concessão 

13 - Os Serviços de l'roteçiio Social Especial de All<t Complexidadeforam desenrnlvidos de acord o com as especifit'ações e Orientações Técnicas? 

Ü Sim 

Ü N:io 

@ Não houve previsão para o serviço, a.;.'.io ou concessão 

14 - Os llcncllcios Eventuais foram concedidos de acordo com as rcgnlamentações e orientações téc nicas'! 

@sim 

Ü Não 

Ü Não há regulamentação de bencficios C\'entuais no município 

Ü Não honve previsão para o serviço, a\-:io on concessão 

15 - Qual a fonna 1.k rcgu l:lmcntação de Hcncflcios Eventuais no município'! 

@ Leis 

Ü Decreto 

Ü Portaria 

Ü lnstru\·ão ou Orientação Nunn ativa 

Ü Rcso luç:io on delibt:rn\·ào do Cl\IAS 

Ü Não h:i regu lamentação de beneflcios eventuais no município 

Ü Outras 

1 (1 - O recurso deste cofinauciarlll'lltO foi e letivamente utilizado cm ati\'idadcs e ações de Aprimoramento da Gestão do SUAS? 

Ü Sim 

Ü Não 

@ Não houve previsão para o serviço. ação ou conce:isào 

17 - O uso dos recursos repa,sados está de acordo com as dirdrizes'objetivos do Plano lvlunicipal de Assistência Social? 

@ sim 

Ü Não 

18 - Número de Famílias acompanhadas no Programa Família Panmacnsc 

85 

18 l'a ral't~rcs restantes. 

19 - Data de verifirnçào cio nº de famílias acompanhadas pelo Programa 

20 - Qual providênc ia ser.\ tomada, caso a meta não tenha sitio alcançada'! 

Meta a lcançada 

'1 86 caracteres restantes. 

www.farnilia.seds.pr.gov.br/siff2/pages/prestacaoDeContas/ínicio.jsf 4/8 
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2 1 - Valor o'u Índice tk Ader.::neia do lllllnidpio d o Prograllla l'alllília Paranacnsc 

55 

18 caracteres rcslantcs. 

22 - Data de \'crificaçiio d o valor do Índice de Aderência 

23 - Qual providência será tolllada caso o valor do Índice de Aderência não tenha s ido akan\·ado" 

A providência será de acompanhar as familias de forma 
sistemática e continuada pelos profissionais envolvidos, 
bem como a atualização dos planos de ação previstos para as 
famílias. 

320 carnetcrcs restantes. 

24 - O Colllité lvlunicipal do Prograllla l'amília Paranaense est{i rcgulamcniado? 

@sim 

Ü Não 

25 - Qual a frequ~ncia das rcuniües do Cnmit~ l\ lnnicipal'? 

O Selllanal 

Ü Quinzenal 

Ü ~..Jensa l 

O ílimcstral 

O Trimestral 

Ü Quadrimeslrnl 

@ Semestral 

Ü Anual 

26 - Há representação intersetorial de ge.stores no Comité Mnnicipal? 

@sim 

Ü Não 

27 - O Comité Local do Programa Família Parnnaense está regulamentado? 

@sim 

Ü Não 

28 - Qual a frequência das reuniões do Comitê Local'? 

O Semanal 

O Quinzenal 

@ Mensal 

O Bimestral 

Ü Trimestral 

O Q uadrimcstrnl 

O Semeslral 

O Anual 

www.familia.seds.pr.gov.br/siff2/pages/prestacaoDeContaslinicio.jsf 5/8 
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29 - Há rqHésentação illlcrsetorial tk 11:cnirns no Comitê Local'! 

@ sim 

Ü Não 

30 ·Comente a r.:spcito dos Comitês tlc (J.·stão do Programa Familia Paranaensc: 

Relatório Prestação de Contas 

o Comitê de Gestão está se reunindo de for·ma contínua para 
o atendimento às necessidades intersetoriais do Programa. 

384 caracteres restantes. 

31 · O çofinanciamcnto Estadua l teve rdkxo em a lguns dos itens abaixo: (i\lúltipla <'>rnlha) 

O Aprimorou o modelo de /\companhamento Familiar proposto pelo Programa Família Paranacnse 

O Ampliou número tk fomilias induítla' 110 motldo tlc Acompanlwmento Fami liar rro posto pelo Prog rama Família Paranacn, ,· 

~ Ap1imorou as a\·<\cs Jc lmsc..'a ariva e.: t)ricntações par..i o acesso de pessoas e família" aos ser\' Í\'OS. programas, pro.k tos e ben~ficio~ disponívds no território 

~ Ampliou as ações de busca ativa e oric111açõcs rara o acesso de 1>essoas e familias aos serviços, program3'. proje tos e bcnefi cios disponíveis no terri tório 

O Aprimorou a CXl'CU\'ào do sen•i\'O por ml'io tia qualificação dos r,·rnrsos humano' 

O Adequou a estrutura fi sica do scn•iço (a•cssibilidatk. habitabilidade, salubridatk , privaó tlatlc) 

O Aprimorou a execu\·:io dos sen•i\' Os por meio da ampliação da equipe 

O Adequou estrutura material por meio de aquisiç;i o de material pennancntc, equipamentos. ve ículos e outros da mesma ordem 

O Adequou ou aprimorou a e stnuur.1 de infonnáti c-a (rede. sot1ware e equipamentos de infom1ática) 

O Implantou ou aprimorou as ações tlc Vigilância Socioassistencial 

O Possibilitou a realização de ações intersetoriais para as família~ 

O O cofinanciamento não teve n: ílcxo, manti\'eram-sc as ações da mesma maneira 

32 ·A execução do Programa Família Paranaen'c tem impactado no desen\'olvimento dos sen·iços de Assistcncia Social? Quais? 

~ PAIF 

~ SCFV 

o PAEFI 

~ ~ISE 

O Outros serviços de PSE 

:n - Comente sobre os cli:itos que o Programa Família Paranacnse tem feito no desenvolvimento dos sen•iços citatlos acima: 

O Programa Família Paranaense tem contribuído de forma 
s ignificativa no Município, porque tem aprimorado os 
serviços e o acesso das famílias aos projet os e benefícios. 

333 car:ictcres restantes. 

Distribuiç:io 1los necursos 

JUL\ I l>Cl \ \LO ll I> \ • \OJ'\', (1li11.1111 

l'IH JTL<, \IJ •;<H t \I li\ li \ 

l .1piL1I l!' Mlll.1111 tHI l('-.lltl 

Serviço de Proteção e Atendimento lntq~ral à Família (P1\IF) 

Sen•iço de Convi\'éncia e Fortalecimento de Vínculos 

Scn·i\'O tlc Proteção Social Oásit-a no Do micílio para Pessoas com 
Dcfici~ncia e Idosas 

l'l(tfl 1 <. 'º>;IH 1 \1 1 ,pu 1. ... 1 

i\lrdia Co11111kxídadc 

Scn· i~·o de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias lndi,·ítluos 
(PAEFI) 

www.fami lia.seds.pr.gov.br/siff2/pages/preslacaoDeContas/inicio.jsf 

% 

100 % = RS 600.00 

% 

% 

º' ' º 
% 

% 

% 

% 

% 
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Serviço Esp~cial izado cm Abortlagcm Social 

Serviço de Proteção Social a Adolescentes cm Cumprimento de :\ kdida 

Sociocducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Scr.-i\·os ú 
Comunidade - PSC 

Serviço de Proteção Social Fspccial para Pessoas com Odiciência, Idosas e 
suas f amílias 

Scrvi1·0 fapccializado pam Pessoa' cm Situação de Rua 

,\lta Com11lcxiclaclc 

Serviço de Acolhimento clll República 

Serviço de /\colhilllcnto Familiar 

Serviço de proteção em situações ele calamidades públicas e de elllcrgências 

Serviço de Acolhimento lns tiludonal 

Abrigo institucional 

Ca~a-Lar 

Casa de Passagem 

Rc,idência lnclusi\•a 

Ili \11H l ll'\1\1 'lt \t:, 

Au.xilio Natalidade 

Auxilio Funeral 

Vulnerabilidade Tcmporúria 

Calamidade Pública 

\l'IO\Hll~ \ \IJ 'l O ll \ t 1' 1 \(1 

Gestiio t' organiz.1ção da mk de serviços socioa"i"cnciais 

Gcstiio e organização do SUAS 

Gc,t;io articulada e integrada dos serviços e bcnclicios socioassistcncias 

Gestão ;1rticulada e intcgmda colll o Progmma Bolsa Família, eolll o Plano 
Drn,il Sem i\l iséria 

Gestão do trabalho e cduca\·ào pcrlllanente na assist0ncia socia l 

Gcsl;io da infonnaçào do SUAS 

l 111 11lc111cnta~·ão da vigilância socioa,sistcntial 

Apoio técn ico.: opcmcional aos conselhos de assist~ncia social 

Gestão financeira dos fundos de assistência social 

Gestão a rticulada e imegrada com o Prograllla DPC na Esco la 

Gestão e organizaçiio da rede de serviços assistenciais 

Moniloralllento do SUAS 

Relatório Prestação de Contas 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

Saldos e la nça mentos 

Saldos rinanceiros - por rní's 

S aldo Anterior Parcelas receb idas Entradas Rendimento Aplicaçilo Débitos Saldo % Saldo X Repasse 

\
0 (11l L' 

111•1 
( ' u 1111 111111111111 ") 1 .' 

.\lvs 

0 1/20 19 

0212019 

03/20 19 

04/20 19 

05/ 2019 

06/2019 

Saldo Anterior Parcelas r cccbicl a' !Cnt radas Rendimento Aplicação Débitos Sa ldo % Saldo X Rc1rnsse 

1.560,15 ·ºº ·ºº 2,93 ·ºº 1.563,08 5 ,2 1 

1.563,0S ·ºº ,00 2,69 ,00 1.565,77 5 ,22 

1.565,77 ·ºº ·ºº 2, 16 600,00 967,93 3,23 
967,93 ·ºº ·ºº 1,78 ·ºº 969,7 1 3,23 
969,7 1 ·ºº ·ºº 1,84 ,00 971 ,55 3,24 
97 1,55 ,00 ,00 1,60 ,00 973, 15 3,24 

lh 'll ll lO 1. Ml,I 1111 .1111 1.1.1111 1.1111,1111 'J \.I • 

ltcsumo i,:xccuti \"O 

V:1lor 11rcvisto a ser repassado pdo FEAS pam este rcpassi.' 

Valor previsto a ser re11assado pelo FNi\S parn objeto deste repasse 

Recu rsos Próprios a serclll alocad os neste Fundo llfoni cipal para o ohjet<l desk repasse 

To tal de recursos do Fundo :\ lun ic ipal rcfrrcntc a este repasse 11ara o cxcrcicio 

l~nurnu 1 \t'U IU\ 11CnnJit111 ·1110 

Parecer do Conselho 

% 

~. 

% 

% 

~. 

010 

% 

~~ 

% 

% 

% 

% 

'lo 

% 

% 

% 

% 

'lo 

% 

% 

% 

% 

~~ 

~t. 

% 

%) 

% 

Comentnrio 

\WIW.familia.seds.pr.gov.br/siff21pages/prestacaoDeContas/inicio.jsf 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

l'rel'isto Executado 

RS30.000.00 RS 600,00 

RS944 .557.98 

R$9.9 l 5.690,00 

RS 
130.038.99 

RS 
-152.924,62 

, RS 
RS 1 0.860.247.~8 

583
.
563

.
6 1 

tlh 

718 



08105120;20 

Foram observados todos os princípios exigidos pela legislação 
aplicada à Administraç;io Púlilica na cxcrnçào das ativ idades com 
recursos do Cofinanciamcnto Estadual a que esta prcstaç;io de contas 
se refere? 

Sim 

Todas as atividades cxeo1tadas foram fo itas nos tennos que regulam Sim 
esh: Cofinanciamcnto estadua l'! 

Segundo a avalia\·ào do CMAS, o Órgão Gestor realiza uma 
adequada gcst;io dos snviços socioassistenciais, bcncficios eventuais 
e o aprimoramento da gestão. de acordo com a k gisla\·ào apl icá\'cl 
neshlS áreas? 

Em análise das infonnaç<ks inseridas neste Rdatório de Gcstàu 
Fisico-Finanreim, composto pelas alias anteriores, este conselho 
conclui que as ações e despesas fomm rcalizauas conforme proposto 
no Plano de i\\·iio vigente deste cofiirnnc iamenlo? 

O CMAS cn,·ontm-se em pleno e regular funcionamento de arnruo 
com suas nom1a1irns? 

Sim 

Sim 

Sim 

O município possui Plano Municipal de Assist~nc· ia So,·ial aprovado Sim 
e acompanhado pelo CMAS? 

Subre o conteúdo apresentado no Re latório de Gestão Fisico­
Financeiro, composto pelas abas an teriores, este conselho ~ de 
par~ct>r: 

Favor;"1vel 

Relatório Prestação de Contas 

Em razão da aná liçc dcs,·rita acima, cçlc rnn~clho decide pela: Aprornç:io Tolal 

í>ATA DA REUN IAO DA DELlílERAÇAOIRESUl.UÇAO: 

W RESOl .lJÇ AO/DELl lJ ERAÇ'ÀO: 

N" DA ATA DA REUNIAO: 

NOME EN" DO DIA RIO OFICIAL: 

DATA DA PUB LICAÇÃO: 

ARQUIVO DA PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 

l'arrccr do Consrlho Confirmado 

18109120 19 

21 

19 

Diário do Sudoeste, 7476 

19/09120 19 

OK 

WW\V.farnil ia.seds.pr.gov.br/siff2/pages/prestacaoDeContas/inicio.jsf 

Comenlario 

Todos os princípios foram observados. 

Tudos os regulamentos foram observados. 

A gesltio foi realizada de fonna adequada. 

Todos us serviços formn contemplados e 
observauos pelo (t\IAS. 

O colegiado deliberou pela aprovação da prestação 
de conias fi nal dos rcrnrsos da Auesào cspontànea. 
e rali fi ca ª ' infonnações do mo11i1oramento do 
plano. 
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Prestação de Contas FINAL Programa Incentivo Adesão Espo ... 

1 of2 

Assunto: Prestação de Contas FINAL Programa Incentivo Adesão Espontânea 
De: Escritorio_Regional_de_Pato_Branco <erpatobranco@sejuf.pr.gov.br> 

Data: 29/01/2020 10:19 
Para: Pato_Branco_ccc_ <ccc@patobranco.pr.gov.br>, Social_-_Pato_Branco 

<admsocial@patobranco.pr.gov.br> 

Bom Dia! 

Segue para providências. 

Att 
Michelli 

Bom dia, 

Paraná 
Governo do Escritório Regional 

Palo Branco - Paraná 

46 3272.1 400 

erpatobranco@seds.pr.gov.br 1 erpatobranco@trabalho.pr.gov.br 

Rua Brasilia. 344 

Brasilia 1 Pato Branco /PR 1 CEP 85504027 

Referente: Prestação de Contas FINAL Programa Incentivo Adesão Espontânea 

Município de PATO BRANCO 

Em análise à citada prestação de contas, no dia 30/06/2019 o saldo em conta é de R$ 973,15, solicitamos 
DEVOLUÇÃO do saldo remanescente em conta, sendo o valor minimamente alterado até data atual -
27/01/2020. Vale ressaltar que o saldo em conta na data atual deverá ser DEVOLVIDO Integralmente, haja 
visto que o município CONSIDEROU NA ABA COMENTÁRIOS da prestação de contas 1° 
Semestre/2019 como FINAL. 

Conta do Fundo conforme dados Bancários abaixo: 

Fonte 142 

AG: 3793-1 

CONTA: 11.321-2 

CNPJ: 76.416.890/0001-89 

R$ SALDO ATUALIZADO EM CONTA EM 29/01/2020. 

* ENVIAR COMPROVANTE DE DEVOLUÇÃO DO SALDO REMANESCENTE EM CONTA 

* ENVIAR EXTRATOS DE JULH0/2019 ATÉ JANEIR0/2020 ONDE CONSTE SALDO 0,00 

Agradeço desde já 

08/05/2020 10:57 



Prestação de Contas FINAL Programa Incentivo Adesão Espo ... 

2 of 2 

Solicitamos retorno até 31/01/2020 

Governo do 
Paraná 

Gizian e Maria Rodrigu es 

Assistente · Gestão de Fundos 

41 32 10.2G49 

giziane.rodrigues@seds.pr.gov.br 

Rua Jacy Loureiro de Campos, S/N - 5° Andar Ala B 

Centro Civico J Curitiba /PR J CEP 80530140 

** Favor uti lizar esse e-mail para respostas e envio da documentação solicitada, para 
que se mantenha o histórico das solicitações.** 

08/05/2020 10:57 



DELIBERAÇÃO nº 066/2017 - CEAS/PR 

iJ 
PARANÁ 
GOVER110 DO ESTADO 

Secretar ia d:i F.Jmria 
e Desem•o: ... imento Soei.ai 

O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/PR, reunido 

ordinariamente no dia 04 de Agosto de 2017, no uso das suas atribuições 

regimentais e, 

Considerando que o Programa Família Paranaense é um programa 

estratégico que tem como atribuição articular as políticas públicas de várias áreas 

dos governos (Estado e Municípios), visando o desenvolvimento, o protagonismo e a 

promoção das famílias que vivem em situação de maior vulnerabilidade social e 

risco no Paraná; 

Considerando que o Programa Família Paranaense tem como objetivo 

estabelecer uma rede integrada de proteção às famílias, para promover sua 

autonomia, através da oferta de um conjunto de ações intersetoriais, planejadas de 

acordo com a necessidade de cada família e das especificidades do território onde 

ela reside; 

Considerando que, de acordo com a Norma Operacional Básica do SUAS, 

cabe aos municípios, em parceria com os Estados, desenvolver projetos de 

enfrentamento da pobreza, cabendo ao ente estadual em especial oferecer o apoio 

técnico e financeiro necessários para a prestação de serviços, programas e projetos 

em âmbito local e regional; 

Considerando que o Programa Família Paranaense tem o Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS e o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social - CREAS, como unidades de referência responsáveis pela 

articulação local, e que esta articulação intersetorial acontece por meio dos comitês 

de gestão intersetoriais municipais e locais, cada qual com suas atribuições 

específicas, e tem foco no atendimento e acompanhamento das famílias em 

situação de vulnerabilidade, pobreza e/ou com direitos violados; 

Considerando a Resolução nº 19/2012 da Comissão lntergestores Bipartite -

CIB, que pactua e aprova da proposta de regulamentação do repasse de recursos 

Deliberaçao nº066/2017 CEAS/PR. Publicada no DIOE nº 1009 de 16/08/2017 



CEAS/ PR 
C&a...-OU"o........,_ U ,i.,ll1i•#.\l Y.<w. 

i 
PARANÁ 
GOVERl:O DO EST/\00 

Secretari.l da Fam lia 
e Oes.err;ol .. imrnto Soe.ia! 

do Fundo Estadual da Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência 

Social; 

Considerando a Lei Estadual nº 17 .544/13, que aprova a transferência de 

recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de 

Assistência Social; 

Considerando o Decreto Estadual nº 8.543/13, que regulamenta a 

transferência automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para 

os Fundos Municipais, em atendimento a Lei Estadual nº 17.544, de 17 de abril de 

2013 

Considerando a Deliberação nº 65/2013 do Conselho Estadual de Assistência 

Social - CEAS que cria o Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS e o 

Incentivo do Programa Família Paranaense, 

DELIBERA 

Capítulo 1 

Do Objeto 

Art. 1º Pela aprovação do Incentivo Família Paranaense - IFP -AE, modalidade de 

cofinanciamento para ações de Assistência Social, repassado aos municípios de 

Adesão Espontânea pelo Fundo Estadual de Assistência Social. 

Art. 2º O Incentivo Família Paranaense - IFP- AE compreende o cofinanciamento 

de ações para o desenvolvimento de Serviços de Proteção Social Básica e Especial 

em consonância com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 

Resolução 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); 

Benefícios Eventuais e Gestão do SUAS. 

§1° As ações para o desenvolvimento dos serviços, benefícios e gestão serão 

executadas com despesas de custeio e/ou despesas de capital, conforme indicação 

Deliberação nº066/2017 CEAS/PR. Pub licada no DIOE nº 1009 de 16/08/2 17 
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GOVERllO DO ESTllDO 
Secrelari.a da famt i1 

e oesen-1o:Vimento So<-ial 

do município e devidamente aprovadas pelo Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS. 

§2° As ações a serem desenvolvidas pelos municípios devem primar pelo 

desenvolvimento e/ou manutenção da função protetiva das famílias, levando em 

consideração a metodologia intersetorial de acompanhamento familiar, desenvolvida 

no Programa Família Paranaense. 

Capítulo li 

Dos Municípios Contemplados 

Art. 3º O IFP - AE será repassado aos municípios de Adesão Espontânea do 

Programa Família Paranaense, que fizerem a pactuação e/ou repactuação com 

entrega do Termo de Adesão no Escritório Regional da SEDS até a data de 

28/07/2017. 

Capítulo Ili 

Da Adesão 

Art. 4° Os municípios deverão assinar o Termo de Adesão ao Incentivo Famíl ia 

Paranaense - Adesão Espontânea. 

Art. 5º Os municípios deverão preencher o Plano de Ação do recurso pleiteado, no 

Sistema Fundo a Fundo - SIFF, conforme modelo, anexo 1. 

Art. 6º Os instrumentos designados nos artigos 4° e 5° deverão ser aprovados pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, com envio de cópia da resolução 

publicada. 

§1° Os municípios deverão enviar os documentos para o processo de adesão aos 

Escritórios Regionais da SEDS até o dia 15/09/2017. 

§2° Os Escritórios Regionais da SEDS deverão enviar os documentos protocolados 

e analisados, com parecer a respeito da execução dos serviços do município, à 

Unidade Técnica do Programa Família Paranaense até o dia 29/09/2017. 

Deliberação nº066/2017 CEAS/PR. Publicada no DIOE nº 1009 de 16/08/2017 
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Capítulo IV 

Dos Recursos 

PARANÁ 
GOVERllO DO ESTADO 

Se<fetatia da Folmilia 
e Oeseno·oMmento Social 

Art. 7º O recurso a ser utilizado para o IFP - AE será de R$ 6.900.000,00 (seis 

milhões e novecentos reais) aprovados no Plano de Ação do Fundo Estadual de 

Assistência Social - FEAS 2017 pelo Conselho Estadual de Assistência Social 

(CEAS/PR), sendo R$ 1.500.000,00 (Um milhão e meio de reais) da fonte 257 -

Detran - referente ao Superavit 2016 e R$ 5.400.000,00 (Cinco milhões e 

quatrocentos mil reais) referente ao reembolso financeiro do Banco lnteramericano 

de Desenvolvimento - BID. 

Art. 8° O repasse do IFP - AD será realizado de acordo com o desenvolvimento do 

município no Programa Família Paranaense, mensurado pelo lndice de Aderência do 

mês de julho, sendo que o município que atingir 60% (sessenta por cento) ou mais 

do lndice receberá o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e o município que 

estiver abaixo desse percentual receberá o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Capítulo V 

Dos Itens de Despesas e Das Vedações 

Art. 9° Para cumprimento do disposto no art. 2°, são consideradas despesas de 

custeio: 

1- Materiais de Consumo (Material de Expediente, Material de Informática, Gêneros 

Alimentícios, Material Gráfico, Material Pedagógico, Material Esportivo, Material 

Didático, Material de Limpeza, Material Hidráulico); 

li- Serviços de Terceiros Pessoa Física (lnstrutores/oficineiros para execução dos 

serviços tipificados na política Assistência Social, Capacitação para equipe do 

SUAS); 

Ili- Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Capacitação para equipe do SUAS; 

lnstrutores/oficineiros para execução dos serviços tipificados na política Assistência 

Social; Serviços Gráficos, Manutenção e Pequenos Reparos nos equipamentos da 

política de Assistência Social, em propriedade do município); 

Deliberação nº066/201 7 CEAS/PR. Publicada no DIOE nº 1009 de 16/08/217 
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IV- Pagamento da equipe de referência do SUAS; 

i 
PARANÁ 
GOVERrlO DO FSTllDO 

SeCfctaria d.l Família 
e Oesen·:o:v;me.nto Soc..i-ll 

V- Benefícios Eventuais, desde que devidamente regulamentados e em 

conformidade com as diretrizes do CEAS; 

VI- Pagamento de aluguel para os CRAS e CREAS. 

Art. 1 O. Para cumprimento do disposto no Art. 2°, são consideradas despesas de 

capital: 

1- Eletroeletrônicos; 

li- Veículos; 

111- Mobiliário em geral; 

IV- Equipamentos de informática; 

V- Eletrodomésticos. 

Art. 11. São vedadas despesas com: 

1- Cargo Comissionado; 

li- Rescisão trabalhista ou congênere, caso haja; 

Ili- Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, que estejam diretamente vinculadas ao objeto 

de transferência e das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

IV- Ações que não sejam da Política de Assistência Social (tais como: habitação, 

trabalho, etc). 

Capítulo VI 

Da Prestação de Contas 

Art. 12. A prestação de contas dos recursos repassados será realizada através do 

Relatório de Gestão Físico-Financeira, que deverá ser encaminhado ao órgão gestor 

estadual, conforme anexo li . 

§1° O município deverá realizar prestação de contas parcial com envio dos 

documentos para o ER na data de 25/05/2018. 
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1 - Para a prestação de contas parcial , o município deverá enviar o Relatório de 

Gestão Físico-Financeira aprovado integralmente pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS, com envio de cópia da resolução publicada; 

li - No caso em que houver saldo superior a 50% (cinquenta por cento) o Relatório 

deverá vir acompanhado de justificativa do município, aprovada pelo CMAS, com 

envio da cópia da resolução publicada; 

111 - Extratos financeiros da data de recebimento do recurso até a prestação de 

contas parcial; 

IV - Devido a fonte de recurso ser financiamento internacional (BID) o município deve 

priorizar sua execução~ prazo máximo de_joze meses~pós seu recebimento. 

§2º O município deverá fazer prestação de contas final, após o uso de todo recurso, 

doze meses após o seu recebimento, com envio dos documentos para o ER; 

1- Para a prestação de contas final, o município deverá enviar o Relatório de Gestão 

Físico-Financeira aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 

com envio de cópia da resolução publicada; 

li - Extratos financeiros da data da prestação de contas parcial até a prestação de 

contas final; 

Ili- Caso o município não utilize o recurso no prazo estipulado deverá devolver o 

recurso devidamente corrigido ao Fundo Estadual de Assistência Social para as 

ações do Programa Família Paranaense; 

IV- Na prestação de contas final o município deve comprovar por meio do Sistema 

do Programa Família Paranaense: 

a) Cumprir com o percentual mínimo do Índice de Aderência ao Programa (60%), no 

momento da prestação de contas final. 

V- Na prestação de contas final a SEDS confrontará as informações constantes no 

sistema do Programa Família Paranaense, sem prejuízo de outras disponíveis, para 

comprovação dos itens dispostos nas alíneas do inciso IV; 

VI- Para subsidiar os municípios no processo de monitoramento, a SEDS 

apresentará no Sistema do Programa Família Paranaense o detalhamento do Índice 

de Aderência para acompanhamento dos municípios. 
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Art. 13. Nos casos em que o CMAS aprovar parcialmente o Relatório de Gestão 

Físico-Financeira Final, o documento deverá estar acompanhado de justificativa do 

respectivo Conselho para aprovação parcial e de um Plano de Providências -

Prestação de Contas/FEAS do município, devidamente aprovado pelo Conselho, 

com prazos para que as ressalvas sejam resolvidas. Caso as ressalvas não sejam 

sanadas será instaurado procedimento de Tomadas de Contas Especial no 

município. 

Art. 14. Nos casos em que o município sofra Tomada de Contas Especial, não será 

repassado recurso dos fundos que estão sobre a gestão da Secretaria de Estado do 

Trabalho e Desenvolvimento Social - SEDS, (Fundo para a Infância e Adolescência 

- FIA e Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, Fundo do Idoso) e caso as 

ressalvas não sejam sanadas e sejam detectadas irregularidades, o município 

deverá devolver o recurso recebido devidamente corrigido ao Fundo Estadual de 

Assistência Social para as ações do Programa Família Paranaense. 

Art. 15. A omissão na apresentação do Relatório Parcial e Final de Gestão Físico­

Financeira suspenderá futuros repasses de recursos vinculados ao Programa 

Família Paranaense, que somente será restabelecido após a apresentação do 

mesmo, devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 16. Fica o Órgão Gestor Estadual de Assistência Social autorizado a substituir, a 

qualquer tempo, o Termo de Adesão ao Incentivo Família Paranaense IV e o 

Relatório de Gestão Físico-Financeiro, por um Sistema de Informações específico 

para Monitoramento, Avaliação, Acompanhamento e Controle dos recursos 

repassados aos municípios. 

Art. 17. Os casos omissos serão tratados pelo Órgão Gestor Estadual da Política de 

Assistência Social com o Conselho Estadual de Assistência Social, observado o 
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disposto na Lei Estadual nº17544/2013 e no Decreto Estadual nº 

8543/2013. 

Capítulo VII 

Das Disposições Finais 

Art. 18. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 

• PARANÁ 
GOVERllO 00 ESTllDO 

Se(letaria da Famlli 
e CRsen·roMmento Social 

Curitiba, 04 de agosto de 2017. 

Paulo Silvério Pereira 

Presidente CEAS/PR 
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O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/PR, reunido ordinariamente em 09 de 
novembro de 2018, no uso de suas atribuições regimentais e, 

Considerando a Deliberação nº 65/2013 - CEAS/PR que cria o Piso Paranaense de 
Assistência Social - PPAS e o Incentivo Família Paranaense, 

Considerando a Deliberação nº 038/2017 - CEAS/PR que aprova o cofinanciamento das 
ações de Assistência Social aos 156 municípios prioritários por meio do Incentivo Família 
Paranaense IV - IFP IV, 

Considerando a Deliberação nº 043/2017 - CEAS/PR que aprova as alterações dos§ 1° e 
§ 2° do art. 6° da Deliberação nº 038/2017 - CEAS/PR, 

Considerando a Deliberação nº 066/2017 - CEAS/PR que aprova o cofinanciamento para 
ações de Assistência Social, repassado aos municípios de Adesão Espontânea, por meio do 
Incentivo Família Paranaense Adesão Espontânea, 

Considerando a Deliberação nº 036/2018 - CEAS/PR, que alterou o prazo da prestação 
parcial e final do Incentivo Adesão Espontânea, constante na Deliberação 066/2017, 

Considerando as solicitações dos municípios do Incentivo IV e Adesão Espontânea para 
prorrogação de prazo de execução dos referidos recursos devido a problemas enfrentados no 
período para sua execução, 

Considerando que as deliberações regulamentam a execução de 50% do recurso até a 
prestação de contas parcial, sendo este processo finalizado no mês de outubro no Sistema 
Fundo a Fundo - SIFF, 

DELIBERA 

Art. 1° Pela aprovação da prorrogação da execução dos recursos das referidas 
Deliberações até 30/06/2019 aos municípios que apresentaram execução financeira de até 50% 
dos recursos, conforme relação anexa. 

§ 1° Foram analisados os saldos financeiros informados pelos respectivos municípios nas 
prestações de contas parcial Uunho/18) no Sistema Fundo a Fundo, além dos saldos enviados 
pelos municípios do Incentivo IV (setembro/18). 

§ 2° Neste período os municípios deverão atentar-se para realizar os procedimentos 
necessários quanto a utilização do recurso (licitação, empenho, pagamento, etc) e eventuais 
saldos deverão ser devolvidos ao Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) devidamente 
corrigidos, na prestação de contas final. 

§ 3º Deverão ser cumpridas todas as condicionalidades já estabelecidas nas respectivas 
Deliberações quanto ao processo de prestação de contas. 
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Art. 2° Os municípios abaixo relacionados terão a prorrogação da execução do Incentivo 
Adesão Espontânea até 31/12/2019, devido aos contratempos apresentados em relação ao 
processo do repasse financeiro aos mesmos, sem posterior prorrogação: 

1. lracerna do Oeste; 

2. Lidianópolis; 

3. Ponta Grossa; 

4. Pontal do Paraná; 

5. Saudade do Iguaçu; 

6. Sabáudia; 

7. São Pedro do lvaí. 

Art. 3° Os demais municípios (que não constam no anexo e no art. 2°), devem atentar-se 

ao prazo de execução final do recurso em 31 /12/2018. 

Art. 4° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 

Carmen Cristina P. S Zadra 
Presidente do CEAS/PR 
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Anexo 1- Deliberação nº 121/2018 - CEAS/PR 

MUNICÍPIOS PRORROGADOS 

iJ 
PARANÁ 
GOVCRllO DO [STADO 

Scuc t~nJdJ f~"'·-1 
e Dtw-n·.'Qt.·;n~to Socül 

INCENTIVO ADESÃO ESPONTÂNEA - DELIBERAÇÃO 066/2017 - CEAS/PR 
REGIONAL MUNICIPIO % de Execução INC AE 
Paranavai Alto Paraná 0,00% 
Umuarama Alto Piquiri 0,00% 

Cornélia Procópio Andirá 11 , 12% 
Apucarana Arapongas 19,82% 

Campo Mourão Araruna 0,00% 
Londrina Assai 0,00% 
Toledo Assis Chateaubriand 0,00% 

Maringá As torga 0,00% 
Maringá Atalaia 15,36% 

Cornélia Procópio Bandeirantes 0,00% 
Jacarezinho Barra do Jacaré 0,00% 

Francisco Beltrão Barracão 0,00% 
Francisco Beltrão Bela Vista da Caroba 0,00% 

Londrina Bela Vista do Paraíso 33,33% 
Francisco Beltrão Bom Jesus do Sul 0,00% 

Apucarana Bom Sucesso 0,00% 
lvaiporã Borrazópolis 0,00% 

Cascavel Braganey 0,00% 
Umuarama Brasilândia do Sul 0,00% 
Cascavel Cafelândia 0,00% 

Umuarama Cafezal do Sul 0,00% 
Apucarana Califórnia 3,09% 
Jacarezinho Cambará 0,00% 
Apucarana Cambira 0,00% 

Curitiba Campo Largo 0,00% 
Curitiba Campo Magro 0,00% 

Campo Mourão Campo Mourão 18,76% 
Francisco Beltrão Capanema 5,65% 

Cascavel Capitão Leônidas 4,76% 
Marques 

Ponta Grossa Carambeí 0,00% 
Jacarezinho Carlópolis 0,00% 
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REGIONAL MUNICIPIO 
Ponta Grossa Castro 

Cascavel Céu Azul 
Pato Branco Chopinzinho 

Cianorte Cianorte 
Cianorte Cidade Gaúcha 
Curitiba Colombo 
Maringá Colorado 

Jacarezinho Conselheiro Mairinck 
Cascavel Corbélia 

Cornélia Procópio Cornélia Procópio 
Umuarama Cruzeiro do Oeste 
Paranavaí Cruzeiro do Sul 

lvaiporã Cruzmaltina 
Curitiba Curitiba 

Paranavaí Diamante do Norte 
Umuarama Douradina 

Maringá Doutor Camargo 
Francisco Beltrão Enéas Marques 
Campo Mourão Engenheiro Beltrão 
Foz do Iguaçu Entre Rios do Oeste 

Umuarama Esperança Nova 
Campo Mourão Farol 

Curitiba Fazenda Rio Grande 
Maringá Floresta 
Maringá Flórida 

Foz do Iguaçu Foz do Iguaçu 
Francisco Beltrão Francisco Beltrão 

lvaiporã Godoy Moreira 

Campo Mourão Goioerê 
Paranavaí Guairaçá 
Cianorte Guaporema 

Guarapuava Guarapuava 
Jacarezinho lbaiti 

Cascavel lbema 
Londrina lbiporã 

Urnuarama lcaraíma 
Maringá lguaraçu 

Cascavel lguatu 

Dclibcrnçào nº 12 1/2018 - C EAS/ PR - DIOEnº 1032 1 dc26/ ll/201 8. 
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% de Execução INC AE 
0,00% 

24,76% 

14,60% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

17,63% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

39,30% 
0,00% 
0,00% 

41,83% 
0,00% 

47,89% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

0,79% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 



REGIONAL MUNICIPIO 
Cianorte lndianópolis 

Umuarama lporã 

Toledo lracema do Oeste 

Ira ti lrati 
Foz do Iguaçu ltaipulândia 

Cornélio Procópio ltambaracá 
Maringá ltambé 
lvaiporã lvaiporã 
Maringá lvatuba 

Jacarezinho Jacarezinho 
Ponta Grossa Jaguariaíva 

Apucarana Jandaia do Sul 
Campo Mourão Janiópolis 

Cianorte Japurá 
Paranavaí Jardim Olinda 

Cornélio Procópio Jataizinho 
Toledo Jesuítas 

Jacarezinho Joaquim Távora 
Campo Mourão Juranda 

Cianorte Jussara 
Apucarana Kaloré 

Curitiba Lapa 
Cornélia Procópio Leópolis 

lvaiporã Lidianópolis 

Paranavaí Loanda 
Maringá Lobato 

Campo Mourão Luiz ia na 
Campo Mourão Mamborê 

Maringá Mandaguaçu 

Maringá Mandaguari 
Foz do Iguaçu Marechal Cândido 

Rondon 
Maringá Marialva 

Pato Branco Mariópolis 
Apucarana Marumbi 
Cascavel Matelândia 

Foz do Iguaçu Medianeira 

Paranavaí Mirador 
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% de Execução INC AE 
0,14% 
0,00% 

0,00% 
24,86% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 
14,68% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 

41,24% 
1,26% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
14,78% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
17,69% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 

0,00% 
16,32% 

0,00% 
0,00% 
25,02% 
0,00% 



REGIONAL MUNICIPIO 
Foz do Iguaçu Missal 

Maringá Munhoz de Mello 

Maringá Nossa Senhora das 
Graças 

Paranavaí Nova Aliança do lvaí 
Cascavel Nova Aurora 
Maringá Nova Esperança 

Paranavaí Nova Londrina 
Toledo Ouro Verde do Oeste 

Maringá Paiçandu 

Toledo Palatina 
Paranavaí Paraíso do Norte 

Paranavaí Paranacity 
Paranaguá Paranaguá 
Paranavaí Paranapoema 
Paranavaí Paranavaí 

Foz do Iguaçu Pato Bragado 
Pato Branco Pato Branco 

União da Vitória Paulo Frontin 
Campo Mourão Peabiru 

Umuarama Perobal 
Umuarama Pérola 

Jacarezinho Pinhalão 
Francisco Beltrão Planalto 

Ponta Grossa Ponta Grossa 

Paranaguá Pontal do Paraná 

Ponta Grossa Porto Amazonas 
Maringá Presidente Castelo 

Branco 
Campo Mourão Quarto Centenário 

Jacarezinho Quatiguá 
Toledo Quatro Pontes 

Cornélia Procópio Rancho Alegre 
Campo Mourão Rancho Alegre D'Oeste 

Francisco Beltrão Realeza 
Jacarezinho Ribeirão Claro 
Apucarana Rio Bom 

Curitiba Rio Negro 
Cianorte Rondon 
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% de Execução INC AE 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

11,11 % 
0,00% 

49,16% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
1,34% 
0,00% 
0,00% 
17,46% 
15,42% 
15,06% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 

0,00% 
1,94% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
15,95% 
9,29% 
0,00% 



REGIONAL MUNICIPIO 
Apucarana Sabáudia 

Francisco Beltrão Salto do Lontra 
Paranavaí Santa Cruz de Monte 

Castelo 
Maringá Santa Fé 
Maringá Santa Inês 

Paranavaí Santa Isabel do lvaí 
Cascavel Santa Lúcia 
Cascavel Santa Tereza do Oeste 

Jacarezinho Santo Antônio da 
Platina 

Paranavaí Santo Antônio do Caiuá 
Cornélio Procópio Santo Antônio do 

Paraíso 
Maringá Santo Inácio 

Paranavaí São Carlos do lvaí 
lvaiporã São João do lvaí 
Maringá São Jorge do lvaí 

Umuarama São Jorge do 
Patrocínio 

Cianorte São Manoel do Paraná 
União da Vitória São Mateus do Sul 
Foz do Iguaçu São Miguel do Iguaçu 

lvaiporã São Pedro do lvaí 
Paranavaí São Pedro do Paraná 
Cianorte São Tomé 

Pato Branco Saudade do Iguaçu 
Cornélio Procópio Sertaneja 

Londrina Sertanópolis 
Jacarezinho Siqueira Campos 
Paranavaí Tamboara 
Cianorte Ta pejara 

Umuarama Ta pira 
Cianorte Terra Boa 

Paranavaí Terra Rica 

Toledo Terra Roxa 
Cianorte Tuneiras do Oeste 
Toledo Tupãssi 

Campo Mourão Ubiratã 
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% de Execução INC AE 

0,00% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 

0,00% 
5,20% 
5,95% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 

32,48% 
46,68% 

0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
2,52% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 
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REGIONAL MUNICIPIO 
Umuarama Umuarama 

União da Vitória União da Vitória 
Maringá Uniflor 

Cornélia Procópio Uraí 

• PARANÁ 
GOVfRllO DO ESTADO 

Secu:ta.ti.l<l.i fam;'·J 
e ~sE-n'.u~.-:~nto Soch l 

% de Execução INC AE 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

*Os municípios em negrito têm o prazo prorrogado até dia 31/12/2019 

INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE IV - DELIBERAÇÃO 038/2017 

Saldos enviados pelos 
municípios 

setembro-18 

ER SEDS MUNICIPIO % de Execução INC IV _ 

Curitiba Agudos do Sul 32,52% 

Umuarama Alto Paraíso 0,00% 

Londrina Alvorada do Sul 25,56% 

Paranaguá Antonina 0,00% 

União da Vitória Antônio Olinto 0,00% 
Boa Ventura de São 

Guara12uava Rogue 49,38% 
Curitiba Bocaiuva do Sul 47,86% 

Cascavel ~Campo Bonito 39,69% 

Curitiba Camp~do Tenente 2~,15% 

Cascavel Catanduvas 18,06% 

Curitiba Cerro Azul 6,09% 

Pato Branco Clevelândia 0,00% 

Cornélia Procói:>io Congonhinhas 34,81% 

Curitiba Contenda 10,76% 
Coronel Domingos 

Pato Branco Soares 0,00% 

Campo Mourão Corumbataí do Sul 30,00% 

União da Vitória Cruz Machado 0,00% 

Jacarezinho Curiúva 0,00% 

Laranjeiras do Sul Espigão Alto do Iguaçu 0,00% 

Campo Mourão 
Fênix 8,74% 
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ER SEDS MUNICÍPIO 
lvaiporã Grandes Rios 

Ira ti Guamiranga 

Laranjeiras do Sul Guaraniaçu 

Pato Branco Honório Ser~ 

Ira ti lmbituva 

Ponta Grossa _ lpiranga 

Paranavaí ltaúna do Sul 

Ponta Grossa lvaí 

Jacarezinho Ja ira 

Jacarezinho Jundiaí do Sul 

Laranjeiras do Sul Laranjeiras do Sul 

Pato Branco Mangueirinha 

lvaiporã Manoel Ribas 

Umuarama Maria Helena 

~ucarana Marilândia do Sul 

Francisco Beltrão Marmeleiro 

Laranjeiras do Sul Marquinho 

Campo Mourão Mato Rico 

Paranaguá Marretes 

Apucarana Novo ltacolomi 

Pato Branco Palmas 

União da Vitória Paula Freitas 

Ponta Grossa Piraí do Sul 

Curitiba Piraquara 

Guarapuava Pitanga 

Laranjeiras do Sul Porto Barreiro 

União da Vitória Porto Vitória 

Laranjeiras do Sul . Quedas do Iguaçu 

Curitiba Quitandinha 

Foz do lgu§U Ramilândia 

Cornélia Procópio Ribeirão do Pinhal 

Laranjeiras do Sul Rio Bonito do Iguaçu 

Curitiba Rio Branco do Sul 

Jacarezinho Salto do Itararé 

Cornélio Procópio Santa Amélia 

Francisco Beltrão Santa lzabel do Oeste 

Deliberação nº 12112018 ~ CEASml - DIOE nº 1032 1 de 26111120 18. 
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ER SEDS MUNICIPIO 
lvaiporã Santa Maria do Oeste 

Cornélio Procópio São Jerônimo da Serra 

Paranavaí São João do Caiuá 

Ponta Grossa São João do Triunfo 
São Sebastião da 

Cornélio Procópio Amoreira 

Ponta Grossa Sengés 

Pato Branco Sulina 
Londrina Tamarana 

Ira ti Teixeira Soares 

Curitiba Tijucas do Sul 

Curitiba Tunas do Paraná 

Ponta Grossa Ventania 

Cascavel Vera Cruz do Oeste 

Laranjeiras do Sul Virmond 

Jacarezinho Wenceslau Braz 

Deliberação nº 121/2018 - CEAS/PR - DIOE nº 1032 1 de 26/1 1/20 1 S. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

OFÍCIO Nº. 197/2020/SMS 

F:slauo do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

l"UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATO BRANCO 

Pato Branco, 14 de maio de 2020. 

Assunto: Ofício 181/ 2020 - Câmara de Vereadores 

B<mo. Sr. 

Em atenção ao Ofício supramencionado: 

Requerimento 578: Em que pese o uso de máscaras seja 

obrigatório por Lei (estadual e municipal), a UPA tem distribuído máscaras a todos os usuários, 

para segurança pessoal dos mesmos e de seus servidores, desde o início da Pandemia. 

Excelentíssimo Senhor 

Moacir Gregolin 

Requerimento 582: Seguem esclarecimentos técnicos em anexo. 

Requerimento 585: Seguem esclarecimentos técnicos em anexo. 

Sendo o que se cumpria para o momento, permaneço à disposição. 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Ru.1 P.ir.rn,I, 3 tn - Ccn tr<> 
CEI' 85.501-090 
CNl'J IHl.872..176/ 0001 -51 

P.110 Br.rnco 
Tcl/ F,1x (0''·16) 3902-12i 6 
P.1r,ln,\ 



MUNICÍPIO DE 

Sec1íel:a1ria d e Saúde 

Memo. nº.013/DVS/20 Pato Branco, 14 de maio de 2020. 

Para: Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco 
AIC: Secretária Márcia Fernandes de Ca1valho 
Assunto: Resposta ao Requerimento nº. 58212020 

Prezada Secretária 

Encaminho através deste resposta referente ao Requerimento nº. 58212020 
realizado pela Câmara de Vereadores. 

,' 

"· 
•• 1 

\ 

Sem mais para o momento, 
Atenciosamente. 
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Diretora do Opto. de Vigilância em Saúde 
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MUNICÍPIO DE 

Ll ) fl\~11 (( J) [P~ t~ #\ ~·\~ ~-
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAM ENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE -EPIDEMIOLOGIA 

Memo 33 /20- Vigilância em Saúde 

De: Wilson Rogério Braun - Médico V cterinário 
Para: Ed inea Bmile - Diretora Dep. Vig. <l Saúde 

Prezada Senhora, 

Em, 14 de maio de 2020. 

Conforme requerimento 582/2020 da Càmam Municipal de Pato Branco in fonnamos 
que o uso de inseticidas é apenas umas das atividades de controle do mosquito, ut ilizada em 
situações específicas e com base cm rigorosos c ritérios técn icos cons idcrnndo a possibilidade 
de poder resultar em res istencia do vetor, exposição da população e contaminação ambienta l. 
A ação desse tipo <le prod uto nos mosquitos ocot1'e apenas enquanto estú em suspcnsiío 110 ar, 
que são poucos minutos de ai ividade sobre insetos voando. importante sa lient ar que esta 
med ida não tem ação sobre ovos ou larvas do Aedcs spp nos depósitos polenciais criadouros, 
sendo que os ovos do Aedes spp eclodem em poucos minutos e em poucos dias as larvas se 
transformam em vetores das nrbov iroses. 

Esclarecemos que o pico máximo da incidência de Dengue no município ocorreu na 
semana epidemiológica 10 (0 1/03/2020 a 07/03/2020), GRÁFICO t. Até a presente data 
totalizamos 83 casos co11fimwdos de Dengue cm residentes sendo 51 registros no Distrito São 
Roq ue do Chopim. Os últ imos casos confirmados são referentes a semana 17 e 110 momento 
estamos na semana ep idemiológica 20( 10/05/2020 a 16/0512020). No Bairrn São Vicente não 
confirmamos casos, no Bairro Borrntlo foi confirmado 1 caso e no BairTO Cristo Rei também 
fo i confinnado 1 caso e como de rot ina realizado bloqueio ele transmissão nestas áreas. 

GRÁFICO 1 
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MUNICÍPIO DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAM ENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE- EPIDEMIOLOGIA 

Ressa ltamos que a medida efic<1z é aquela que o responsável pelo imóvel id ent itica os 
depósitos potenciais criadouros e mantem em segurança conforme orientações, Anexo l . No 
Anexo 2, encaminhamos os tipos de depósitos potenciais críadouros que prevalecem nos 
d if'erentes bairros e no município, assim como. a dispersão deles no município neste 
diagnóstico ambiental deste anexo. 

Atenciosamente, 

Wilson Rogério Braun 

rvtéd. Yet. CRMV-Pr 2989 

Rua Xavantes, 411 
CEP - 85501 220 

Centro 
Pato Branco 

Tel/Fax( Oxx46) 3902 1266 
Paraná 



MUNICÍPIO DE 

IP l :1'« ,) ~l.'ill: ~!'\ [\N O 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLOGIA 

Anexo 1 

RuaXavantes,411 Centro 
CEP- 85501220 Pato Branco 

Tel/Fax( Oxx46) 3902 1266 

Paraná 



O QUE FAZER COM OS DEPÓSITOS POTENCIAIS CRIADOUROS 

DEPOSITO$ ÚTEIS 

Lajes: Não deixe água acumular nas lajes. Mantenha-as sempre secas ou perfure se posslvel. 

Ca lhas: Limpe e nivele. Mantenha-as sempre sem folhas e materiais que possam impedir a passagem da 

água. A presença de terra indica falla de manutenção. 

Caixas de água, cisternas e poços: Mantenha-os fechados e vedados. Observaçao especial ao cano de 
salda do excesso "ladrão" que deve ser vedado contra insetos, assim como as tampas quebradas. 

Tonéis e depósitos de água: Manlenha-os vedados. Os que não lém lampa devem ser escovados e cobe1los 
com leia. 

Cacos de vidros nos muros: Vede com cimento ou quebre todos os cacos que possam acumular água. 

Ra los: Tampe os ralos com telas ou mantenha-os vedados, principalmente os que estão fora de uso. 

Vasos sa nitários: Deixe a tampa sempre fechada ou vede com plástico, observondo tambórn a cnixa de rcr.erva . 

Pisc inas: Manlenha a piscina sempre limpa e principalmente as paredes. Use cloro para lralar a água e o filtro 
periodica111enle. 

Coletor de água da geladeira e ar-condicionado: Atrás da geladeira existe um coletor de água. Lave-o 
uma vez por semana e utilize espoja nas laterais, assim como as bandejas do ar-condicionado. 

Baldes e vasos de plantas vazios: Guarde-os em local coberto, com a boca para baixo. 

Vas ilhas para animais: Os potes com água para animais devem ser muito bem lavados com água 
corrente e sabão no mlnimo duas vezes por semana. 

Pratinhos de vasos de plantas: Mantenha-os limpos e sem acesso dos mosquitos na agua residual. 
Preferencialmente elimine. 

Objetos d'água decorativos: Mantenha-os sempre limpos com água tratada com cloro ou encha-os com 
areia. Crie peixes, pois eles se alimentam das larvas do mosquito. 

Suporte de garrafão de água mineral: Lave·o sempre quando fizer a troca . Mantenha vedado quando não estiver em uso. 

Falhas nos rebocos: Conserte e nivele toda imperfeiçao em pisos e locais que possam acumular água. 

Lixeira dentro e fora de casa: Mantenha a lixeira tampada e protegida da chuva. Feche bem o saco plástico. 

Obs.: As fêmeas de Aedes Aegypti depositam seus ovos nas paredes acima do nivel da água dos 
depósitos. A limpeza deve ser feita com esponja e a água de limpeza da esponja deve ser colocada em 
terreno seco livre de agua. Os ovos podem ficar no ambiente por até 1 ano, mas na presença de água em 
poucos minutos transformam-se em larvas e em até 7 dias vetores potenciais de doenças . 

DEPÓSITOS NATURAIS 

Plantas que acumulam água: Evite ter bromélias e outras plantas que acumulam água expostas à 
chuva. 

DEPÓSITOS INUTEIS 

Lixo, entulho e pneus velhos: Entulho e lixo devem ser descartados corretamente. Guarde os pneus em 
local coberto ou faça furos para não acumular água. 

Garrafas PET e de vidro: As garrafas devem ser embaladas e descartadas corretamente na lixeira, em 
local coberto ou de boca para baixo. 

Objetos que acumulam ág ua: Coloque num saco plástico, feche bem e jogue corretamente no lixo. 
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ARBOVIROSES PATO BRANCO - PARANÁ 

DIAGNOSTICO AMBIENTAL DE DEPÓSITOS POTENCIAIS CRIADOUROS DE AEDES 
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TERMO OE NOTIFICAÇÃO 1 :: OTO 
Atra\·;!s des te r tlfi 10 1camoli ~·ossa i;cnhor ia c111c rlr acordo r<r m a l.e:i bl:ulu:tl _., 

que dispõe sobre o C í•tligo cJe Saú1.k do l'..s ludo, rcgula111c 11t11da pcln D~i:n:lii ::;711 :112. 

"1\1;. 19~. for.los us c:d[/icaçiics. de quaisquer espécie:. /icum ui1ri.::adu., ~1 .-'H:iur u .. ·.'.: : 

i333! ili 

coletora ele cs~atos. q11and0Ji1n:m por eia servidos. §1". Toda o iigaçri1.1ciundcs:1w11ii! 1.1.>'.!o;11 :·: 

Ou de outras procedimcias. (âta a galeria de: ág uas pluviai~. df.'•:;:rú .•t!r <il'Se:rJJ:cc:ada , . !igad;; .: 

coletora"'' t;'Sgatvs. §2". Quando 11iio ho111:a rede ~·o/i:wra di! c:sg1.111. inda< ax etiifiçt içifr< ,;,,. '! !11: .. ! :·<'. 

t:.'fJl1cie, .ficam uhrigadas a /áztJr 1Lw de tratamento i11clil'id11a/ cie ,•sgo/'1. llJ•11 de.,·1i11::~·â:. ·i•::; 

rrdcquada do e.fluente. §3". As cd(fic:oções. de qualquer espêd .... '!''" 111ifizem si.wcma f/i,;Í\ ici: .. :.' . : . 

. 1tt1111e11tn de c:sgtJto rlew~m ser mal//iclm· em p21/ eifo _ti111ci1111wne11t(•. dt";cnu!o ser r,·,: !izaJ,1.,· . 1 s:,,: 

1 ÍlllflCZCI <.' 111a11ute11çcln /Jl'ritidica. § t!". O sistema i11divid11al de //'(lfamemn d1· .:sg(l/11. s11a li:::.:; ,;,, (an: ;1 

unidade geradora de esgoto. as i111·1aic1çu!'.1' e c:q11it"1111cmos c0111pfr1t1l' !l litri.:s ,10 111.:smu ,f<! -:c'"•: ; :·· 

c:o11str11ídos 11a área da respo11só11cl pela sua gcraçlio. de cm!formidade l'Olfl as .\•)m:J' ( ,;mi;:;::· 

h'spcc(/ica.\'. §5". t oda l'<ii/h·artlo de i•e S<'f cq11ipada com dis1111si1fr11 111ieq11wlo. dcs!inadc• a ;,·::!•e•· " 

c;n11d11zir ns re.~-íduos líq11ido.,· e clcietos pura o sistt'ma 1·11h•tir11 eh· t'.\1!t>ln 1111 .\ ÍS/t' lll<! :i1· !r,;1,1mi' " 'P 

indil'idual.t ... J Arr. 263. () 11.\'l(â1·i11 do i1111i.·d ,: 11 r l'sp1111sci 1·,•i .r1ci11 s 1111 111111r1rrl·i:\·.z,, iH.':il-11i,·.:. 

Ar!. 321. (. .. } §2".. 1-; vedado o CJçlÍmlffo em lonús impnipr io.' . cll' dci1·111s i 111mw11Js 1m âi· ,:11!11:.; : • 

resíduos .wílidox. detritos clfrc:r.ms ou 11wtc:ri"! orgú11ic11 d,· 1111alc11n•r 11<ll W"l' L<I. </ra· !'ll.<s<1m .Hrd!!' ~1 :. 

fácílitar a prol!/i:rarâu d<' n•1on•s. 1111 c:11/orar cm riscn a sutitie cp/,•ri1·,1.1 .. J 

Caba salit:nt"r qui: 11 i11oli:i.!l'l'1i11c:io <111 d•~· "'"di,:111·;(1 ao cii.,11w 111 11e1., i°l',l!i.,/e11·iics ,;.-111:,: ,·11.:;1<1.'. 
Cl)Jljif.: lll'{/ il!fi"((f(tu dC' 11a111n •1.a .wmiuíria s11jâ11111d1J " in/i"(lfor .i.s t•t•1111/i, /ail1•.\ e :"mç·<i,:s f'f1·:is111s _ 11,_1 / .,~1 i: · 

J 3331/U J (advertência: penn cd11catin1 1" 1111 m11lto. ce11~/mw1: 11 n h 11) r c1m11r.u• c~m.f1gw:1111, 1 ." '.'~'.n_1,·w 1 
_' : 

1111writ!mle .wmittirio mlf111111te 11u:lc·rti tf.-1c ·1wi11or ,, ill\111111<1\"•i;' ,(.- /'n :i\ '.H <' .. 1dm1111str<rtiro S:111rran11 ,,.,, . 

i.n:111ando 0 H'.1'/ltm.wín•J da.\· .rn11ç1)1:s de 11a1111-.•;:11cin/ 1111 /1 t'111il c11hirá~. 

!:\FORMAMOS (~U1~· S!~R..f CONCl:Dm< > C'.\ I /'/Ul.í J !' ' _...._,, \ \; "· .. J. 

A f'ARTJR DA CIENCJA DES'l'F P:flU : 

A 11/oridade Sanitária 

~j)l'~C::.Q ~'l.'1\) \. 

·"''· 1 : ..... - } 1' ;i •, . / 
-· "- '· ,:: ____ . -

Respo11sàwd pelo Imóvel 

-----·------ .. 



i.ílJN 1r:1P1 O l li:; 

· RA~ 
Secretaria clD Saúdl! 
Departamento de Vtgilílncia em Saüde 
Divisão de Vigilância Ambiental 

·~ · 
~~CTt1tl.Qí~.~:ritml~J 

Oficio: 006NISAAMBIENTAL/2020. 

A/C: 
Gerente Regional da SANEPAR: Edenilson Albani 

Pato Branco, 15 de maio de 2020. 

Secretaria Municipal de Saúde: Márcia Fernandes de Carvalho. 

Prezado Senhor, 

Preocupados com o e levado número de reclamações e com a impossibilidade de 

resolutibilidade nas ações de Vigilância Ambiental, pelo fato de notificarmos e não existir 

possibilidade de execução pelos moradores, torna-se necessário uma avaliação criteriosa 

e medidas urgentes para a implantação da rede de tratamento de esgoto nos referidos 

endereços: Bairro Alto da Glória e final do Bairro São Cristóvão, devido excesso de 

retorno de vistorias e demanda de reclamações contínuas, inexistindo possibilidade de 

tratamento com caixa séptica e surnidouro.(Memorando anexo). 

Aproveitando o mesmo, segue anexo reclamações de mau cheiro e poluição 

ambiental nos córregos do Bairro Planalto e Bonato, devido suspeita de acúmulo de 

matéria orgânica depositada no leito dos riachos que transpassam esses referidos bairros. 

Preocupados por estarem próximos aos canais de condução da rede, solicitamos 

avaliações mais amplas sobre o processo e avaliação dos imóveis que porventura estão 

depositando dejetos de forma ilegal no ambiente, visto que existe sistema de coleta de 

esgoto nos referidos bairros. Estamos a disposição para ações em conjunto com 

possíveis ações corretivas ou devolutivas na minimização do problema e no impacto 

ambiental. (Memorando Anexo). 

Encaminhamos anexo ofício 005/2017 o qual solicita prioridades na execução da 

malha de esgoto e tratamento dos dejetos do Município, dando maior ênfase para esses 

locais com maior risco de doenças e agravos a saúde pública. Ficamos no aguardo de 

retorno e a disposição para mais informa_ções. 
/ 

Atenciosamente, 



.~~·í tAlJM!C. l í' l '' OL: 

t_y'•J:. ~>A~!!- BRANCO 
.. i; ~ S ccrota rla d o S oúdc 

Oorrnrlo m o n t o cJo Vlgllúncla om Sai.Id o 
O lvlsil o .Jo VICJll~ nc:ln J\mb lo nt" I 

Oficio: OOSNISAAMBIENTAU"· 017. Pato Branco, 25 de outubro de 201 7. 

A/C: 
Coordenador Industrial da SANEPAR: Valmir de Oliveira 
Secretaria Municipal de Saúde: Márcia Fernandes de Carvalho. 
Secretario 
Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde: Edinia Sandra Burile. 

Prezado Senhor, 

Preocupados com o elevado número de reclamações e com a impossibilidade de 

resolutibilidade nas ações de Vigilância Ambiental, pelo fato de notificarmos e não existir 

poss ibilidade de execução pelos moradores, toma-se necessário a implantação da rede 

de tratamento de esgoto nos referidos endereços: 

0 No final da Rua Industrial, Constantino Bonato, Frei Policarpo, Euclides D. 

P. Carneiro, Osvaldo O. Pastro, Travessa Antônio Conim e demais ruas no 

Bairro Industrial. Devido conter aproximadamente de cem imóveis sem 

tratamento e o local ser de difícil execução de fossa séptica e sumidouro 

pelo fato do excessivo número de rochas aflorando o solo e contaminando 

significativamente o lençol freático. 

Rua João Juglair Junior, Dionidio Daniel Sautier, Osmar Bertani, Marco 

Menosso, Alceu B. Ribas, Adão Macl<ievics e demais ruas do Bairro São 

Francisco. Devido a grande quantidade de esgoto gerado e lançado no 

córrego pelo fato do lençol freático ser muito raso com infiltração de água 

impossibilitando o tratamento e a execução de fossa séptica e sumidouro. 

Rua Rosina Ortolan e Maria Martinello Lavezzo no Bairro Fraron onde 

necessita de extenção da rede coletora já existente no referido bairro. 

Vimos através deste, solicitar maiores informações e que conste no cronograma de 

execução da malha de esgoto e tratamento dos dejetos do Município, dando maior ênfase 

para esses locais com maior ri sco ele doenças e agravos a saúde pública. 

Atenciosamente, 
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO , TO 
.-\1r:wés deste notificamos vossa senhoria <1uc rlc :iconlo r rim .• 

1 1 •• ••• 
1
, ú . , 

.c1 r~~ .1 11.1 . n l333 ! /l) \ 
que dispõe !!Obre o Código dC> Snútlc tio Esh:u.:lo, regulomcnt111Ja pcll) l>ccnt<> 57 1 tl ll~. 
"Art. 19~. Todus a~ ed{/icaçrlc::;·, de q11ai.\q11er espécie. fkwn 1JiJri,::a.Jc:.\ ri efê;:wr a /:·•, : _ , ,. .... 

<'i>letura de l!S,f!.llltJs. qunndnfnrem pnr ela servidos. §J ". Ioda a ligaç<irJ cio11dcs1iw1 rÍL' e•~~"r" .. ::::-~ -·:, 
r>u <ie outros prricedã11áa.~. feita a galeria de úguas pbrviuis. de1·::rú ·er tlescrmc~·tadn., : i,,.::rln ; .. : . 

• :nlc101·., d.- <'sgoros. ijZ". Quando JU/O houver rede coletora de t:\'~" l". rndu5 us l!<Íljica~·ri.·s d,• 'i'"'"!u" . 

espécie, .ficam ohrigadas a fr.1zer tLÇrJ de 1rutamc11ttJ i11di\'irluo/ ele es_'.;,<ll''· <'Om a.:.1·1ii;1.11,ci11 'Ít:.:: 

;zr/equadn do ejluel/fe. §3". As cdifimçiics. de qualquer espfrie. 1111'! 111iliu111 sisti?ma i1wfriri1:,1/ . :~ 

.lf(llll t'l//o IÍI! esgoto tlr.wcm ser ma/Ilidas em perfeito fitt1cimum1e11t<1. dt'\·c11<iu sa rL·:;fi:.1di1~· ..i s: .. 1 

ii1111n·r.a <! ma1111te11çâo peri1idica. ,($4". ()sistema individual dtt tn1tom.:mn de ~·sgoro, sua ;ig,:.,·i:o , ·11111 a 

unidade gera dora d r: esgoto, as i11Malaç<le.\· e C:<fttipamelllf>!i co111jiit'llH' llU1rt:,\ 111• 1111:.,1110 , ;~'"-' ' ll s~··· 

/ C'm1str11idos 11a área dn responsável polo sua geraçc'iu. de <'1mfnr111iilad11 com <.lS 1\"1>m1.1> fl' l·11h·.:.,· 

l::.spccijicas. §.'i". Tudo t·dffirnçr1o deve ser eq11ipt1da cvm d i.sposicfro adcqucrrlo. cic . .;tinucio <1 rcú'Ü.:r e 

cn11d11zir os resíduos /iq11idôs e d<;ieMs 11rrra o sistema c1Jfotirn de CS,1!0h> n11 sislt'111n ele tr<11'll!lc!11tv 

i11dí11i</ual. ( ... ) Arl. 26.1. () w•11úrio cio imú1·c:I é o resp1111sci1•(•/ pela s11c1 111111111rc: 111;11o hi;.:ii!11i,-.1. 1 ... : 

Ar!. 324. ( .. ) §2". ,;· V<'rlod11 () llCIÍlllllÍ() ('I>/ loc11i.\• imprár>rios. ele ilci1:/t1.\" h 1111U111os tlll ,fto c111in:.ll ' 

rc:sídtms sáliclos. detritos d i1•er.1·os 011 111a1eri11/ 11rgú11ic<> ele 111111111111.,. llttl 11n•;:11, t/11<' !:<1ssw 11 <1lrt 1ir v !1 

/àr::il iwr a prn/~(11raç<fo de n•trv es. nu co/ornr cm r isco a satitlc t'11/1•1i\•1 1 ( . .J 

{ 'ab11 .\'aliei/lar </llC u i110//s,.n't hwi" 1111 tf, ·1.il:<'rfi.:11cl11 lfr.l 1it.11111.\lt1 11u., ll'~i.,/11ç1)l'-' '.rd ma l'Íl<l<'.<I.~. 
l'O!ifif!, lll"tl iJ{fraç<io de 1/(lf11rl:za .1w 1iuíria s11idta1:d" " i11t~·,:111r ils f'i'llitli, /111/n e' •• 11111,·11.:~ Jlfl' \:1slct• _111_1 _ :-_l~' 11 
! 3331101 (orh·erli:ncio: pena L'lllwatirn 1"011 m11/111. :·u1~/1!r1111: ,, ni.oJ ,. 1111w1<111 ,-~11~f11:!11r.'ma ." 11~'.'":\"' ' _'' 

1111wridadi: sanitúrio 11111um11e 111idcn i d,·wn11i1111r 11 in,111111 c1ç1iu d.: / 1r11c1\~.1·t1 :f<in1ttllSll'<111ro .\,11111.in". 11<111 

isentam/o li n•spm1.wÍl'el dm· st111çá1·.~· di· 11c1111r,•::1 1 n\'l/ 1111 fJ<'1111l c.11tirl'is. 

/:\FUl<M1JMOS fJ.Ut~· Slil<.·Í C ·orV< 'f:'Of{)O C.\f l'!?.-1 /.( > 

A PAR7'/R DA CJENCJA DESTH PARA : l.-J· l~.\~" ~;_. :_ ô 

A 11/oridade Sanitária 

~.'Vf'~\,,.0 s.s'1.Th\. 

J 
\ / 1 ..... ~ · ·1 · , -, Ciente t.:m: ___ , , .::::-· . -:,•> ---v 

.. , . ' ; 
~ ... .. L . ....!..:..'-.:.:.-r~ 

-----··--· ~-~------. 

Responsá~·el pelo Imóvel 
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RODRIGO E CEZAR 
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